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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 195/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.033/2025 

 MENOR PREÇO POR ITEM  
 

Aos 18 dias do mês de Julho do ano de 2025, na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO 
DE ANGRA DOS REIS, por meio do SECRETARIA DE SAÚDE, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal 
nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo 
Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do 
resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.033/2025, realizado por meio do processo 
administrativo nº SEI-2025-15001301, homologado em 14 de julho de 2025, RESOLVE registrar os preços da  
empresa REALMED DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 17.263.792/0001-90,  com sede na RUA BELO HORIZONTE, 2209, 
NEVA - CASCAVEL - PR, CEP 85.802-228, Tel.: (45) 30393076 e e-mail: vendascleversonrealmed@outlook.com, 
vendascleversonrealmed@outlook.com, vendascleversonrealmed@outlook.com, neste ato representado pelo Sr. 
ALEXANDRE DE ALCANTARA SILVA, portador da Carteira de Identificação nº 81622434 SESP/PR e CPF nº 
045.220.139-06, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na 
quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação Nº 90.033/2025 e aquelas 
enunciadas nas Cláusulas que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO É a Formação de Ata de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos para aos usuários do Sistema Único de Saúde da Rede Pública nas unidades de urgência e/ou 
emergência do município de Angra dos Reis, para atender aos órgãos e entidades da Prefeitura de Angra dos Reis 
– PCRJ que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 90.033/2025 e/ou no Termo de Referência. 
 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

235 12.240 AMP 
SULFAMETOXAZOL+TRIMETOPRINA (80 

MG+16 MG)/ML – AMP 5ML 
NEOQUIMICA R$ 5,28 R$ 64.627,20 

Valor Total da ARP R$ 64.627,20 (Sessenta e quatro mil e seiscentos e vinte e sete reais e vinte centavos) 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso], a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do 
Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas. 
 
Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação 
dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 
 

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 
prorrogação e o quantitativo renovado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o 
desempenho das empresas na execução das obrigações anteriormente assumidas. 
 

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa 
de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da 
prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO 

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação 
da Ordem de Fornecimento correspondente. 
 
Parágrafo Único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente: 
a) o número da Ata; 

mailto:vendascleversonrealmed@outlook.com
mailto:vendascleversonrealmed@outlook.com


 

  ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

  MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

  SECRETARIA DE SAÚDE 
 

2 

 

Processo nº   2025-15001301 
 

b) a descrição do produto; 
c) o local, hora e prazo do fornecimento; 
d) o valor da requisição; 
e) as condições de pagamento; 
f) as penalidades; 
g) a garantia contratual. 
 
CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 
63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) 
dias, a contar da data do protocolo do documento de cobrança no setor competente do órgão ou entidade 
requisitante. 
 
Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, 
protocolado na SECRETARIA DE SAÚDE. 
 

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à 
CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da 
reapresentação válida desses documentos. 
 

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento 
realizado e aceito, sem que a SECRETARIA DE SAÚDE esteja obrigada a pagar o valor total do contrato caso todo 
o quantitativo do objeto previsto na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito. 
 

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de 
fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a 
variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia 
da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, 
limitados a 12% ao ano. 
 

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente aberta 
em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL 

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração. 
 
Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que 
tiverem seus preços registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de 
Referência Anexo I e desta Ata de Registro de Preços. 
 
Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a 
comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a 
requisição dos materiais e/ou publicação dos preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos 
Reis. 
 

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, 
do respectivo formulário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas 
beneficiárias que tiverem seus preços registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência 
mínima descrita no Termo de Referência Anexo I, para entrega no local indicado. 
 
Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho. 
 
Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante 
o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão. 
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Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus 
preços registrados se comprometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente 
atualizada. 
 

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar 
disponível a qualquer tempo. 
 

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa 
beneficiária por vícios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas 
no Termo de Referência Anexo I, ainda que verificados posteriormente. 
 

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da 
Ata de Registro de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua 
apresentação. 
 

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preços registrados o ônus resultante 
de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de 
seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do edital e com as obrigações 
assumidas na presente Ata de Registro de Preço. 
 

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do 
Titular do Órgão Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das 
penalidades previstas no Edital. 
 
CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido 
caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 
do Edital, sujeitando-a às penalidades previstas no parágrafo segundo desta Cláusula. 
 
Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, a SECRETARIA 
DE SAÚDE poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, 
previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 
 

(a) Advertência; 

(b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do 
Contrato; 

(c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, 
conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, 
inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; 

(d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
Parágrafo Segundo – A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros: 
 

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, 
em caso de atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. 
Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer 
a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 
atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
 
2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 
atraso no fornecimento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da 
obrigação assumida; 
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3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do 
Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da 
CONTRATADA;  
 

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para 
reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 
(vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato. 
 

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
 

Parágrafo Terceiro – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa 
prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais 
formalidades legais. 
 

Parágrafo Quarto – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do 
Contrato. 
 

Parágrafo Quinto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter 
compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas 
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 

Parágrafo Sexto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante 
requerimento expresso nesse sentido. 
 

Parágrafo Sétimo – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, 
nenhum pagamento será efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou 
da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que 
autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 
 

Parágrafo Oitavo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 

Parágrafo Nono – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO 
REGISTRADO 

 
Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização periódica, 
voltada à manutenção da conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 
 
Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete 
modificação significativa e suficiente a alterar o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como 
pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro 
de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013. 
 
Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por 
motivos adversos e imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 
 

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos 
preços e sua adequação aos praticados pelo mercado; 
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b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos 
assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas; 
 

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual 
oportunidade de negociação. 
 

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa 
beneficiária, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
 

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer 
antes da solicitação do serviço; 
 

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, 
assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de 
negociação. 
 

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 
de Registro de Preços para aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 
 

a) pelo decurso do prazo de vigência; 
 

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
 

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações 
previstas na ata, mediante demonstração suficiente; 
 

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas; 
 

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado. 
 

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 
 

I – Por iniciativa da Administração: 
 

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 
 

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato; 
 

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada; 
 

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 
justificativa aceitável; 
e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; 
 

f) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 
14.133/2021; 
 

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração; 
 
II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a 
impossibilidade de cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela 
Administração. 
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Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração 
Pública Municipal, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico 
para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 
 

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes 
remanescentes para a formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e 
observado o preço da proposta vencedora, bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto no 
Edital. 
 

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e 
comunicado à empresa beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no 
Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, juntando-se o comprovante da notificação aos autos do processo 
em que reduzido a termo o registro de preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 
presente Ata de Registro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou 
privilegiado que seja. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS   
Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.033/2025 e as propostas 
de preço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão. 
 
E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas, que também o assinam. 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

 
 
 
 
 
 
 

-------------------------------------------------- 
Rodrigo Cardoso Ramos 

Secretário de Saúde 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 196/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.033/2025 

 MENOR PREÇO POR ITEM  
 

Aos 18 dias do mês de Julho do ano de 2025, na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO 
DE ANGRA DOS REIS, por meio do SECRETARIA DE SAÚDE, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal 
nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo 
Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do 
resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.033/2025, realizado por meio do processo 
administrativo nº SEI-2025-15001301, homologado em 14 de julho de 2025, RESOLVE registrar os preços da  
empresa VASCONCELOS INDÚSTRIA FARMACÊUTICA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ 05.155.425/0001-93,  com sede 
na Rua Caetano Pirri, 520 Milionários Belo Horizonte/MG, CEP 30.620-070, Tel.: (31) 3115-6120 e e-mail: 
diego.mendes@vmgfarmaceutica.com.br, neste ato representado pela Srª. CAROLINA VASCONCELOS DE 
MAGALHAES GOMES ARCANJO, portadora da Carteira de Identificação nº MG10678133 SSP/MG e CPF nº 
013.766.236-09, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na 
quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação Nº 90.033/2025 e aquelas 
enunciadas nas Cláusulas que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO É a Formação de Ata de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos para aos usuários do Sistema Único de Saúde da Rede Pública nas unidades de urgência e/ou 
emergência do município de Angra dos Reis, para atender aos órgãos e entidades da Prefeitura de Angra dos Reis 
– PCRJ que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 90.033/2025 e/ou no Termo de Referência. 
 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

244 6.120 AMP TIAMINA 100 MG/ML – AMP 1 ML Acesyl R$ 5,11 R$ 31.273,20 

Valor Total da ARP R$ 31.273,20 (Trinta e um mil e duzentos e setenta e três reais e vinte centavos) 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso], a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do 
Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas. 
 
Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação 
dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 
 

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 
prorrogação e o quantitativo renovado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o 
desempenho das empresas na execução das obrigações anteriormente assumidas. 
 

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa 
de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da 
prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO 

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação 
da Ordem de Fornecimento correspondente. 
 
Parágrafo Único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente: 
a) o número da Ata; 
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b) a descrição do produto; 
c) o local, hora e prazo do fornecimento; 
d) o valor da requisição; 
e) as condições de pagamento; 
f) as penalidades; 
g) a garantia contratual. 
 
CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 
63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) 
dias, a contar da data do protocolo do documento de cobrança no setor competente do órgão ou entidade 
requisitante. 
 
Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, 
protocolado na SECRETARIA DE SAÚDE. 
 

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à 
CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da 
reapresentação válida desses documentos. 
 

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento 
realizado e aceito, sem que a SECRETARIA DE SAÚDE esteja obrigada a pagar o valor total do contrato caso todo 
o quantitativo do objeto previsto na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito. 
 

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de 
fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a 
variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia 
da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, 
limitados a 12% ao ano. 
 

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente aberta 
em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL 

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração. 
 
Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que 
tiverem seus preços registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de 
Referência Anexo I e desta Ata de Registro de Preços. 
 
Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a 
comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a 
requisição dos materiais e/ou publicação dos preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos 
Reis. 
 

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, 
do respectivo formulário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas 
beneficiárias que tiverem seus preços registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência 
mínima descrita no Termo de Referência Anexo I, para entrega no local indicado. 
 
Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho. 
 
Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante 
o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão. 
 



 

  ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

  MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

  SECRETARIA DE SAÚDE 
 

3 

 

Processo nº   2025-15001301 
 

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus 
preços registrados se comprometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente 
atualizada. 
 

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar 
disponível a qualquer tempo. 
 

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa 
beneficiária por vícios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas 
no Termo de Referência Anexo I, ainda que verificados posteriormente. 
 

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da 
Ata de Registro de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua 
apresentação. 
 

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preços registrados o ônus resultante 
de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de 
seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do edital e com as obrigações 
assumidas na presente Ata de Registro de Preço. 
 

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do 
Titular do Órgão Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das 
penalidades previstas no Edital. 
 
CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido 
caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 
do Edital, sujeitando-a às penalidades previstas no parágrafo segundo desta Cláusula. 
 
Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, a SECRETARIA 
DE SAÚDE poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, 
previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 
 

(a) Advertência; 

(b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do 
Contrato; 

(c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, 
conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, 
inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; 

(d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
Parágrafo Segundo – A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros: 
 

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, 
em caso de atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. 
Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer 
a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 
atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
 
2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 
atraso no fornecimento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da 
obrigação assumida; 
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3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do 
Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da 
CONTRATADA;  
 

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para 
reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 
(vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato. 
 

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
 

Parágrafo Terceiro – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa 
prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais 
formalidades legais. 
 

Parágrafo Quarto – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do 
Contrato. 
 

Parágrafo Quinto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter 
compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas 
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 

Parágrafo Sexto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante 
requerimento expresso nesse sentido. 
 

Parágrafo Sétimo – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, 
nenhum pagamento será efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou 
da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que 
autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 
 

Parágrafo Oitavo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 

Parágrafo Nono – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO 
REGISTRADO 

 
Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização periódica, 
voltada à manutenção da conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 
 
Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete 
modificação significativa e suficiente a alterar o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como 
pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro 
de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013. 
 
Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por 
motivos adversos e imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 
 

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos 
preços e sua adequação aos praticados pelo mercado; 
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b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos 
assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas; 
 

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual 
oportunidade de negociação. 
 

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa 
beneficiária, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
 

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer 
antes da solicitação do serviço; 
 

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, 
assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de 
negociação. 
 

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 
de Registro de Preços para aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 
 

a) pelo decurso do prazo de vigência; 
 

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
 

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações 
previstas na ata, mediante demonstração suficiente; 
 

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas; 
 

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado. 
 

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 
 

I – Por iniciativa da Administração: 
 

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 
 

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato; 
 

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada; 
 

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 
justificativa aceitável; 
e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; 
 

f) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 
14.133/2021; 
 

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração; 
 
II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a 
impossibilidade de cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela 
Administração. 
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Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração 
Pública Municipal, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico 
para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 
 

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes 
remanescentes para a formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e 
observado o preço da proposta vencedora, bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto no 
Edital. 
 

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e 
comunicado à empresa beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no 
Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, juntando-se o comprovante da notificação aos autos do processo 
em que reduzido a termo o registro de preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 
presente Ata de Registro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou 
privilegiado que seja. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS   
Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.033/2025 e as propostas 
de preço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão. 
 
E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas, que também o assinam. 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 197/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.033/2025 

 MENOR PREÇO POR ITEM  
 

Aos 18 dias do mês de Julho do ano de 2025, na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO 
DE ANGRA DOS REIS, por meio do SECRETARIA DE SAÚDE, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal 
nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo 
Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do 
resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.033/2025, realizado por meio do processo 
administrativo nº SEI-2025-15001301, homologado em 14 de julho de 2025, RESOLVE registrar os preços da  
empresa DROGAFONTE LTDA, CNPJ 08.778.201/0001-26, com sede na Rodovia Br-101, Norte S/Nº - KM 56.6, 
Jardim Paulista, Paulista – PE, CEP: 53409-260, Tel.: (81) 2102-1819 e e-mail: 
pregaoeletronico@drogafonte.com.br, neste ato representado pela Srª. ERIKA MILLANE BRAZ MONTEIRO, 
portadora da Carteira de Identificação nº 8020400106 MT/PE - SDS/PE e CPF nº 097.367.714-74, indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação Nº 90.033/2025 e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO É a Formação de Ata de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos para aos usuários do Sistema Único de Saúde da Rede Pública nas unidades de urgência e/ou 
emergência do município de Angra dos Reis, para atender aos órgãos e entidades da Prefeitura de Angra dos Reis 
– PCRJ que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 90.033/2025 e/ou no Termo de Referência. 
 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

27 40.140 CMP ATORVASTATINA 20MG – CP CIMED(MG) R$ 0,1360 R$ 5.459,04 

30 30.240 AMP 
ATROPINA, SULFATO 0,25 MG/ML – AMP 1 

ML 
FARMACE-

CE(CE) 
R$ 0,7750 R$ 23.436,00 

41 12.600 AMP 
BICARBONATO DE SÓDIO 8,4 % (1 MEQ/ML) 

SOL. INJEÇÃO – AMP 10 ML 
SAMTEC(SP) R$ 0,76 R$ 9.576,00 

99 30.060 AMP DIAZEPAM 5 MG/ML – AMP 2ML 
HIPOLABOR-

M(MG) 
R$ 0,7219 R$ 21.700,3140 

153 2.520 FR IPRATRÓPIO 0,025% – FR 20ML 
HIPOLABOR-

M(MG) 
R$ 0,9571 R$ 2.411,89 

183 60.120 AMP MIDAZOLAM 5MG/ML – AMP 10ML 
HIPOLABOR-

M(MG) 
R$ 2,74 R$ 164.728,80 

196 150.300 AMP 
NOREPINEFRINA, BITARTARATO 2 MG/ML – 

AMP 4ML 
HIPOLABOR-

M(MG) 
R$ 0,99 R$ 148.797,00 

207 3.060 COMP PARACETAMOL + CODEÍNA 500+30 MG – CP 
GEOLAB-

GO(GO) 
R$ 0,3676 R$ 1.124,86 

227 5.040 AMP SALBUTAMOL 0,5 MG/ML – AMP 1ML 
HIPOLABOR-

M(MG) 
R$ 10,8193 R$ 54.529,27 

229 6.120 COMP SERTRALINA 50 MG – CP CIMED(MG) R$ 0,11 R$ 673,20 

Valor Total da ARP R$ 432.436,37 (Quatrocentos e trinta e dois mil, quatrocentos e trinta e seis reais e trinta e sete centavos) 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
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A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso], a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do 
Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas. 
 
Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação 
dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 
 

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 
prorrogação e o quantitativo renovado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o 
desempenho das empresas na execução das obrigações anteriormente assumidas. 
 

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa 
de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da 
prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO 

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação 
da Ordem de Fornecimento correspondente. 
 
Parágrafo Único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente: 
a) o número da Ata; 
b) a descrição do produto; 
c) o local, hora e prazo do fornecimento; 
d) o valor da requisição; 
e) as condições de pagamento; 
f) as penalidades; 
g) a garantia contratual. 
 
CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 
63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) 
dias, a contar da data do protocolo do documento de cobrança no setor competente do órgão ou entidade 
requisitante. 
 
Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, 
protocolado na SECRETARIA DE SAÚDE. 
 

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à 
CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da 
reapresentação válida desses documentos. 
 

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento 
realizado e aceito, sem que a SECRETARIA DE SAÚDE esteja obrigada a pagar o valor total do contrato caso todo 
o quantitativo do objeto previsto na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito. 
 

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de 
fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a 
variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia 
da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, 
limitados a 12% ao ano. 
 

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente aberta 
em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL 
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O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração. 
 
Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que 
tiverem seus preços registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de 
Referência Anexo I e desta Ata de Registro de Preços. 
 
Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a 
comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a 
requisição dos materiais e/ou publicação dos preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos 
Reis. 
 

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, 
do respectivo formulário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas 
beneficiárias que tiverem seus preços registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência 
mínima descrita no Termo de Referência Anexo I, para entrega no local indicado. 
 
Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho. 
 
Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante 
o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão. 
 

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus 
preços registrados se comprometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente 
atualizada. 
 

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar 
disponível a qualquer tempo. 
 

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa 
beneficiária por vícios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas 
no Termo de Referência Anexo I, ainda que verificados posteriormente. 
 

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da 
Ata de Registro de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua 
apresentação. 
 

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preços registrados o ônus resultante 
de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de 
seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do edital e com as obrigações 
assumidas na presente Ata de Registro de Preço. 
 

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do 
Titular do Órgão Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das 
penalidades previstas no Edital. 
 
CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido 
caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 
do Edital, sujeitando-a às penalidades previstas no parágrafo segundo desta Cláusula. 
 
Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, a SECRETARIA 
DE SAÚDE poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, 
previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 
 

(a) Advertência; 
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(b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do 
Contrato; 

(c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, 
conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, 
inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; 

(d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
Parágrafo Segundo – A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros: 
 

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, 
em caso de atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. 
Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer 
a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 
atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
 
2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 
atraso no fornecimento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da 
obrigação assumida; 
 

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do 
Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da 
CONTRATADA;  
 

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para 
reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 
(vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato. 
 

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
 

Parágrafo Terceiro – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa 
prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais 
formalidades legais. 
 

Parágrafo Quarto – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do 
Contrato. 
 

Parágrafo Quinto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter 
compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas 
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 

Parágrafo Sexto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante 
requerimento expresso nesse sentido. 
 

Parágrafo Sétimo – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, 
nenhum pagamento será efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou 
da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que 
autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 
 

Parágrafo Oitavo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 

Parágrafo Nono – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 
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ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO 
REGISTRADO 

 
Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização periódica, 
voltada à manutenção da conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 
 
Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete 
modificação significativa e suficiente a alterar o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como 
pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro 
de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013. 
 
Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por 
motivos adversos e imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 
 

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos 
preços e sua adequação aos praticados pelo mercado; 
 

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos 
assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas; 
 

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual 
oportunidade de negociação. 
 

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa 
beneficiária, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
 

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer 
antes da solicitação do serviço; 
 

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, 
assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de 
negociação. 
 

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 
de Registro de Preços para aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 
 

a) pelo decurso do prazo de vigência; 
 

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
 

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações 
previstas na ata, mediante demonstração suficiente; 
 

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas; 
 

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado. 
 

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 
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I – Por iniciativa da Administração: 
 

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 
 

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato; 
 

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada; 
 

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 
justificativa aceitável; 
e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; 
 

f) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 
14.133/2021; 
 

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração; 
 
II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a 
impossibilidade de cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela 
Administração. 
Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração 
Pública Municipal, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico 
para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 
 

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes 
remanescentes para a formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e 
observado o preço da proposta vencedora, bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto no 
Edital. 
 

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e 
comunicado à empresa beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no 
Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, juntando-se o comprovante da notificação aos autos do processo 
em que reduzido a termo o registro de preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 
presente Ata de Registro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou 
privilegiado que seja. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS   
Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.033/2025 e as propostas 
de preço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão. 
 
E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas, que também o assinam. 
 
 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

 
 
 

-------------------------------------------------- 
Rodrigo Cardoso Ramos 

Secretário de Saúde 

DROGAFONTE LTDA 
 
 
 

------------------------------------------------- 
Erika Millane Braz Monteiro  

Representante Legal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 198/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.033/2025 

 MENOR PREÇO POR ITEM  
 

Aos 18 dias do mês de Julho do ano de 2025, na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO 
DE ANGRA DOS REIS, por meio do SECRETARIA DE SAÚDE, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal 
nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo 
Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do 
resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.033/2025, realizado por meio do processo 
administrativo nº SEI-2025-15001301, homologado em 14 de julho de 2025, RESOLVE registrar os preços da  
empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTE LTDA, CNPJ 58.229.293/0001-63,  com sede na Rua 
Claudio, 181 - Sala 301 Grupo B - Vila Jurandir - São João de Meriti/RJ - CEP: 25.540-220, Tel.: (21) 3195-4838 e e-
mail: contato.distribuidorasante@gmail.com, neste ato representado pelo Sr. Maiquel Fernando Farias Silva, 
portador da Carteira de Identificação nº 200860914 DETRAN/RJ e CPF nº 058.745.787-22, indicada e qualificada 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação Nº 90.033/2025 e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO É a Formação de Ata de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos para aos usuários do Sistema Único de Saúde da Rede Pública nas unidades de urgência e/ou 
emergência do município de Angra dos Reis, para atender aos órgãos e entidades da Prefeitura de Angra dos Reis 
– PCRJ que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 90.033/2025 e/ou no Termo de Referência. 
 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

4 3.960 AMP ÁCIDO ASCÓRBICO 100MG/ML – AMP HYPOFARMA R$ 0,72 R$ 2.851,20 

6 1.980 COMP ÁCIDO TRANEXÂMICO 250MG – CP EMS R$ 1,16 R$ 2.296,80 

8 6.120 AMP ADENOSINA 3 MG/ML – AMP 2 ML HALEXISTAR R$ 10,15 R$ 62.118,00 

15 1.008 FR AMBROXOL 15 MG/5ML – 120 MLFR FARMACE R$ 2,47 R$ 2.489,76 

16 3.060 FR AMBROXOL 30MG/5ML – FR FARMACE R$ 2,63 R$ 8.047,80 

19 25.200 AMP AMIODARONA 50 MG/ML – AMP 3 ML HIPOLABOR R$ 3,04 R$ 76.608,00 

20 153.000 FR 
AMOXICILINA + ACIDO CLAVULÂNICO (1000 

+ 200) MG – F/A – 48.000 
EUGIA PHARMA R$ 8,99 R$ 1.375.470,00 

22 12.060 FR 
AMPICILINA SÓDICA 1 G + SULBACTAM 

SÓDICO 0,5MG – F/A 
EUGIA PHARMA R$ 6,00 R$ 72.360,00 

26 3.060 COMP ATENOLOL 25 MG – CP 
PRATIDONADUZ

ZI 
R$ 0,0400 R$ 122,40 

38 70.200 FR 
BENZILPENICILINA POTÁSSICA 5.000.000 UI 

– F/A 
BLAU R$ 10,18 R$ 714.636,00 

40 19.800 FR BICARBONATO DE SÓDIO 8,4 % – FR 250ML HYPOFARMA R$ 16,48 R$ 326.304,00 

42 350.100 AMP BROMOPRIDA 5 MG/ML – AMP 2 ML WASSER FARMA R$ 1,18 R$ 413.118,00 

44 16.200 AMP 
BUPIVACAÍNA + GLICOSE (5 MG+80 MG)/ML 

– AMP 4ML 
HYPOFARMA R$ 2,98 R$ 48.276,00 

45 3.960 FR BUPIVACAÍNA 0,5 % (5 MG/ML) – FR 20ML HYPOFARMA R$ 4,39 R$ 17.384,40 

52 60.408  CEFAZOLINA SODICA 1 G – F/A EUGIA PHARMA R$ 3,99 R$ 241.027,92 
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53 26.100 FR CEFEPIME 1 G – F/A EUGIA PHARMA R$ 7,48 R$ 195.228,00 

54 24.120 FR CEFEPIME 2 G – F/A EUGIA PHARMA R$ 12,49 R$ 301.258,80 

56 16.200 FR CEFTAZIDIMA 1 G – F/A ABL R$ 14,99 R$ 242.838,00 

59 10.008 FR CEFTRIAXONA 1 G – IM/ F/A ABL R$ 5,0300 R$ 50.340,24 

60 16.200  CEFUROXIMA 750 MG – F/A – EUGIA PHARMA R$ 7,00 R$ 113.400,00 

73 4.032 FR CLARITROMICINA 500 MG – CP EMS R$ 1,40 R$ 5.644,80 

75 25.200 AMP CLINDAMICINA 150 MG/ML – AMP 4ML HYPOFARMA R$ 2,47 R$ 62.244,00 

81 40.140 AMP 
CLORETO DE POTÁSSIO 10 % (1,34 MEQ 

POTÁSSIO/ML) SOL. INJEÇÃO – AMP 10 ML 
SAMTEC R$ 0,3200 R$ 12.844,80 

100 1000080 AMP 
DICLOFENACO SÓDICO 25 MG/ML – AMP 

3ML 
HYPOFARMA R$ 0,73 R$ 730.058,40 

102 300600 AMP DIPIRONA 500 MG/ML – AMP 2ML HYPOFARMA R$ 0,5700 R$ 171.342,00 

108 43020 SER ENOXAPARINA SODICA 40MG/0,4ML – SER VIATRIS R$ 12,89 R$ 554.527,80 

110 70200 SER ENOXAPARINA SODICA 80 MG/0,8 ML – SER VIATRIS R$ 21,80 R$ 1.530.360,00 

114 8028 BSG 

ESCINA 10 MG/POLISSULFATO DE ESCINA 
SÓDICA 10 MG/G / SALICILATO – DE 

DIETILAMÔNIO 50 MG/G – GEL ORAL – 
TUBO 30 G 

BIOLAB SANUS R$ 21,58 R$ 173.244,24 

129 150048 AMP FUROSEMIDA 10MG/ML – AMP 2ML HYPOFARMA R$ 0,6100 R$ 91.529,28 

137 10044  GLUCONATO DE CÁLCIO 10% – AMP 10ML HALEXISTAR R$ 1,90 R$ 19.083,60 

145 25020 FR HIDROXIMETILAMIDA 6 % – FR 500ML FRESENIUS R$ 29,76 R$ 744.595,20 

157 10044 BOLS LEVOFLOXACINO 5MG/ML – BOLSA 100ML HALEXISTAR R$ 7,36 R$ 73.923,84 

161 10044 AMP LIDOCAÍNA 2 % – AMP 5 ML HYPOFARMA R$ 1,1000 R$ 11.048.40 

162 35028 FR LIDOCAÍNA 2 % – S/V F/A 20 ML HYPOFARMA R$ 3,8000 R$ 133.106,40 

165 30060 FR LIDOCAÍNA C/ VASO – F/A 20 ML HYPOFARMA R$ 5,2300 R$ 157.213,80 

175 7020 COMP METILDOPA 500 MG – CP EMS R$ 0,6800 R$ 4.773,60 

195 5040 AMP 
NITROPRUSSETO DE SODIO 25 MG/ML – 

AMP 2ML 
HYPOFARMA R$ 15,5000 R$ 78.120,00 

209 54000 FR 
PIPERACILINA SODICA + TAZOBACTAM 4 G + 

500 MG – F/A 
EUGIA PHARMA R$ 12,9900 R$ 701.460,00 

236 30600 AMP SULFATO DE MAGNÉSIO 10 % – AMP 10ML SAMTEC R$ 1,0000 R$ 30.600,00 

237 19980 AMP SULFATO DE MAGNÉSIO 50 % – AMP 10ML HALEXISTAR R$ 5,7400 R$ 114.685,20 

Valor Total da ARP R$ 9.666.580,68 (Nove milhões, seiscentos e sessenta e seis mil e quinhentos e oitenta reais e sessenta e oito 
centavos) 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso], a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do 
Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas. 
 
Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação 
dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 
 

MAIQUEL 
FERNANDO 
FARIAS 
SILVA:0587457
8722

Assinado de forma 
digital por MAIQUEL 
FERNANDO FARIAS 
SILVA:05874578722 
Dados: 2025.07.23 
13:41:34 -03'00'



 

  ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

  MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

  SECRETARIA DE SAÚDE 
 

3 

 

Processo nº   2025-15001301 
 

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 
prorrogação e o quantitativo renovado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o 
desempenho das empresas na execução das obrigações anteriormente assumidas. 
 

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa 
de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da 
prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO 

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação 
da Ordem de Fornecimento correspondente. 
 
Parágrafo Único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente: 
a) o número da Ata; 
b) a descrição do produto; 
c) o local, hora e prazo do fornecimento; 
d) o valor da requisição; 
e) as condições de pagamento; 
f) as penalidades; 
g) a garantia contratual. 
 
CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 
63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) 
dias, a contar da data do protocolo do documento de cobrança no setor competente do órgão ou entidade 
requisitante. 
 
Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, 
protocolado na SECRETARIA DE SAÚDE. 
 

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à 
CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da 
reapresentação válida desses documentos. 
 

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento 
realizado e aceito, sem que a SECRETARIA DE SAÚDE esteja obrigada a pagar o valor total do contrato caso todo 
o quantitativo do objeto previsto na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito. 
 

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de 
fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a 
variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia 
da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, 
limitados a 12% ao ano. 
 

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente aberta 
em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL 

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração. 
 
Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que 
tiverem seus preços registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de 
Referência Anexo I e desta Ata de Registro de Preços. 
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Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a 
comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a 
requisição dos materiais e/ou publicação dos preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos 
Reis. 
 

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, 
do respectivo formulário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas 
beneficiárias que tiverem seus preços registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência 
mínima descrita no Termo de Referência Anexo I, para entrega no local indicado. 
 
Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho. 
 
Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante 
o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão. 
 

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus 
preços registrados se comprometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente 
atualizada. 
 

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar 
disponível a qualquer tempo. 
 

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa 
beneficiária por vícios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas 
no Termo de Referência Anexo I, ainda que verificados posteriormente. 
 

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da 
Ata de Registro de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua 
apresentação. 
 

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preços registrados o ônus resultante 
de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de 
seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do edital e com as obrigações 
assumidas na presente Ata de Registro de Preço. 
 

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do 
Titular do Órgão Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das 
penalidades previstas no Edital. 
 
CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido 
caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 
do Edital, sujeitando-a às penalidades previstas no parágrafo segundo desta Cláusula. 
 
Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, a SECRETARIA 
DE SAÚDE poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, 
previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 
 

(a) Advertência; 

(b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do 
Contrato; 

(c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, 
conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, 
inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; 

(d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 
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(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
Parágrafo Segundo – A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros: 
 

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, 
em caso de atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. 
Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer 
a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 
atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
 
2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 
atraso no fornecimento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da 
obrigação assumida; 
 

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do 
Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da 
CONTRATADA;  
 

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para 
reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 
(vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato. 
 

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
 

Parágrafo Terceiro – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa 
prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais 
formalidades legais. 
 

Parágrafo Quarto – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do 
Contrato. 
 

Parágrafo Quinto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter 
compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas 
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 

Parágrafo Sexto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante 
requerimento expresso nesse sentido. 
 

Parágrafo Sétimo – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, 
nenhum pagamento será efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou 
da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que 
autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 
 

Parágrafo Oitavo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 

Parágrafo Nono – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO 
REGISTRADO 
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Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização periódica, 
voltada à manutenção da conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 
 
Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete 
modificação significativa e suficiente a alterar o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como 
pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro 
de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013. 
 
Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por 
motivos adversos e imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 
 

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos 
preços e sua adequação aos praticados pelo mercado; 
 

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos 
assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas; 
 

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual 
oportunidade de negociação. 
 

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa 
beneficiária, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
 

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer 
antes da solicitação do serviço; 
 

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, 
assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de 
negociação. 
 

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 
de Registro de Preços para aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 
 

a) pelo decurso do prazo de vigência; 
 

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
 

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações 
previstas na ata, mediante demonstração suficiente; 
 

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas; 
 

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado. 
 

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 
 

I – Por iniciativa da Administração: 
 

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 
 

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato; 
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c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada; 
 

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 
justificativa aceitável; 
e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; 
 

f) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 
14.133/2021; 
 

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração; 
 
II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a 
impossibilidade de cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela 
Administração. 
Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração 
Pública Municipal, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico 
para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 
 

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes 
remanescentes para a formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e 
observado o preço da proposta vencedora, bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto no 
Edital. 
 

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e 
comunicado à empresa beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no 
Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, juntando-se o comprovante da notificação aos autos do processo 
em que reduzido a termo o registro de preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 
presente Ata de Registro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou 
privilegiado que seja. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS   
Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.033/2025 e as propostas 
de preço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão. 
 
E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas, que também o assinam. 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

 
 
 
 
 
 
 

-------------------------------------------------- 
Rodrigo Cardoso Ramos 

Secretário de Saúde 
 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTE LTDA 
 
 
 
 
 
 
 

------------------------------------------------------ 
Maiquel Fernando Farias Silva  

Representante Legal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 199/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.033/2025 

 MENOR PREÇO POR ITEM  
 

Aos 18 dias do mês de Julho do ano de 2025, na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO 
DE ANGRA DOS REIS, por meio do SECRETARIA DE SAÚDE, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal 
nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo 
Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do 
resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.033/2025, realizado por meio do processo 
administrativo nº SEI-2025-15001301, homologado em 14 de julho de 2025, RESOLVE registrar os preços da  
empresa FRESENIUS KABI BRASIL LTDA, CNPJ 49.324.221/0016-90,  com sede na ROD CORONEL POLICIA MILITAR 
NELSON TRANCHESI, Nº 740 – ITAQUI - ITAPEVI - SP- CEP: 06696-110, Tel.: (11)2504-1410 e e-mail: 
luciana.reis@fresenius-kabi.com, licitacao.br@fresenius-kabi.com, neste ato representado pela Srª. Luciana 
Ribeiro Reis, portadora da Carteira de Identificação nº 33.515.402-5 e CPF nº 287.207.838-09, indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação Nº 90.033/2025 e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO É a Formação de Ata de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos para aos usuários do Sistema Único de Saúde da Rede Pública nas unidades de urgência e/ou 
emergência do município de Angra dos Reis, para atender aos órgãos e entidades da Prefeitura de Angra dos Reis 
– PCRJ que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 90.033/2025 e/ou no Termo de Referência. 
 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

9 39600 FR 
ÁGUA DESTILADA ESTÉRIL E APIROGÊNICA 

PARA INJEÇÃO – FR 1000 ML 
Fresenius R$ 8,50 R$ 336.600,00 

69 50004 FR CIPROFLOXACINO 2 MG/ML – F/A 100ML Fresenius R$ 7,06 R$ 353.028,24 

83 549000 FR CLORETO DE SÓDIO 0,9 % – FR 100 ML Fresenius R$ 2,94 R$ 1.614,060,00 

85 352080 FR CLORETO DE SÓDIO 0,9 % – FR 250 ML Fresenius R$ 3,47 R$ 1.221.717,60 

131 6048 FR GLICOSE 10% – FR 250 ML Fresenius R$ 4,69 R$ 28.365,12 

133 60120 FR GLICOSE 5 % – FR 100 ML Fresenius R$ 3,13 R$ 188.175,60 

134 60120 FR GLICOSE 5% – FR 250 ML Fresenius R$ 3,50 R$ 210.420,00 

135 199980 FR GLICOSE 5% – FR 500 ML Fresenius R$ 4,21 R$ 841.915,80 

181 50040 FR METRONIDAZOL 5MG/ML – FR 100ML Fresenius R$ 4,06 R$ 203.162,40 

221 450000 FR RINGER COM LACTATO – FR 500ML Fresenius R$ 6,32 R$ 2.844.000,00 

232 1008 UNID 
SOLUÇÃO DE SORBITOL + MANITOL (27 

MG+5,4 MG) – FR 1000ML 
Fresenius R$ 21,00 R$ 21.168,00 

Valor Total da ARP R$ 7.862.612,76 (Sete milhões, oitocentos e sessenta e dois mil e seiscentos e doze reais e setenta e seis centavos) 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso], a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do 
Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas. 
 
Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação 
dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 
 

mailto:luciana.reis@fresenius-kabi.com
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Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 
prorrogação e o quantitativo renovado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o 
desempenho das empresas na execução das obrigações anteriormente assumidas. 
 

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa 
de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da 
prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO 

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação 
da Ordem de Fornecimento correspondente. 
 
Parágrafo Único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente: 
a) o número da Ata; 
b) a descrição do produto; 
c) o local, hora e prazo do fornecimento; 
d) o valor da requisição; 
e) as condições de pagamento; 
f) as penalidades; 
g) a garantia contratual. 
 
CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 
63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) 
dias, a contar da data do protocolo do documento de cobrança no setor competente do órgão ou entidade 
requisitante. 
 
Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, 
protocolado na SECRETARIA DE SAÚDE. 
 

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à 
CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da 
reapresentação válida desses documentos. 
 

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento 
realizado e aceito, sem que a SECRETARIA DE SAÚDE esteja obrigada a pagar o valor total do contrato caso todo 
o quantitativo do objeto previsto na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito. 
 

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de 
fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a 
variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia 
da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, 
limitados a 12% ao ano. 
 

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente aberta 
em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL 

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração. 
 
Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que 
tiverem seus preços registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de 
Referência Anexo I e desta Ata de Registro de Preços. 
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Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a 
comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a 
requisição dos materiais e/ou publicação dos preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos 
Reis. 
 

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, 
do respectivo formulário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas 
beneficiárias que tiverem seus preços registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência 
mínima descrita no Termo de Referência Anexo I, para entrega no local indicado. 
 
Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho. 
 
Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante 
o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão. 
 

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus 
preços registrados se comprometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente 
atualizada. 
 

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar 
disponível a qualquer tempo. 
 

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa 
beneficiária por vícios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas 
no Termo de Referência Anexo I, ainda que verificados posteriormente. 
 

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da 
Ata de Registro de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua 
apresentação. 
 

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preços registrados o ônus resultante 
de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de 
seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do edital e com as obrigações 
assumidas na presente Ata de Registro de Preço. 
 

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do 
Titular do Órgão Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das 
penalidades previstas no Edital. 
 
CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido 
caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 
do Edital, sujeitando-a às penalidades previstas no parágrafo segundo desta Cláusula. 
 
Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, a SECRETARIA 
DE SAÚDE poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, 
previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 
 

(a) Advertência; 

(b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do 
Contrato; 

(c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, 
conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, 
inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; 

(d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 
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(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
Parágrafo Segundo – A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros: 
 

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, 
em caso de atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. 
Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer 
a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 
atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
 
2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 
atraso no fornecimento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da 
obrigação assumida; 
 

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do 
Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da 
CONTRATADA;  
 

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para 
reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 
(vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato. 
 

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
 

Parágrafo Terceiro – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa 
prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais 
formalidades legais. 
 

Parágrafo Quarto – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do 
Contrato. 
 

Parágrafo Quinto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter 
compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas 
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 

Parágrafo Sexto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante 
requerimento expresso nesse sentido. 
 

Parágrafo Sétimo – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, 
nenhum pagamento será efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou 
da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que 
autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 
 

Parágrafo Oitavo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 

Parágrafo Nono – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO 
REGISTRADO 
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Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização periódica, 
voltada à manutenção da conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 
 
Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete 
modificação significativa e suficiente a alterar o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como 
pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro 
de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013. 
 
Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por 
motivos adversos e imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 
 

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos 
preços e sua adequação aos praticados pelo mercado; 
 

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos 
assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas; 
 

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual 
oportunidade de negociação. 
 

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa 
beneficiária, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
 

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer 
antes da solicitação do serviço; 
 

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, 
assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de 
negociação. 
 

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 
de Registro de Preços para aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 
 

a) pelo decurso do prazo de vigência; 
 

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
 

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações 
previstas na ata, mediante demonstração suficiente; 
 

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas; 
 

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado. 
 

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 
 

I – Por iniciativa da Administração: 
 

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 
 

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato; 
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c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada; 
 

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 
justificativa aceitável; 
e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; 
 

f) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 
14.133/2021; 
 

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração; 
 
II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a 
impossibilidade de cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela 
Administração. 
Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração 
Pública Municipal, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico 
para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 
 

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes 
remanescentes para a formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e 
observado o preço da proposta vencedora, bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto no 
Edital. 
 

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e 
comunicado à empresa beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no 
Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, juntando-se o comprovante da notificação aos autos do processo 
em que reduzido a termo o registro de preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 
presente Ata de Registro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou 
privilegiado que seja. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS   
Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.033/2025 e as propostas 
de preço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão. 
 
E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas, que também o assinam. 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

 
 
 
 
 
 

-------------------------------------------------- 
Rodrigo Cardoso Ramos 

Secretário de Saúde 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 200/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.033/2025 

 MENOR PREÇO POR ITEM  
 

Aos 18 dias do mês de Julho do ano de 2025, na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO 
DE ANGRA DOS REIS, por meio do SECRETARIA DE SAÚDE, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal 
nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo 
Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do 
resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.033/2025, realizado por meio do processo 
administrativo nº SEI-2025-15001301, homologado em 14 de julho de 2025, RESOLVE registrar os preços da  
empresa FRESENIUS KABI BRASIL LTDA, CNPJ 49.324.221/0001-04,  com sede na Av. Marginal Projetada, Rod 
Castelo Branco 1652 Galpões 1,2,3,4 - Tamboré Barueri - SP - CEP: 06460-200, Tel.: (11) 2504-1410 e e-mail: 
luciana.reis@fresenius-kabi.com, licitacao.br@fresenius-kabi.com, neste ato representado pela Srª. Luciana 
Ribeiro Reis, portadora da Carteira de Identificação nº 33.515.402-5 e CPF nº 287.207.838-09, indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação Nº 90.033/2025 e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO É a Formação de Ata de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos para aos usuários do Sistema Único de Saúde da Rede Pública nas unidades de urgência e/ou 
emergência do município de Angra dos Reis, para atender aos órgãos e entidades da Prefeitura de Angra dos Reis 
– PCRJ que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 90.033/2025 e/ou no Termo de Referência. 
 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

198 6120 BOLS 

NUTRIÇÃO PARENTERAL CENTRAL: 
POLIAMINOÁCIDOS + GLICOSE 

+ EMULSÃO LIPÍDICA + ELETRÓLITOS – 700 E 
1200 KCAL BOLSA 

800 E 1200 ML 

Fresenius R$ 282,16 R$ 1.726.819,20 

199 12600 BOLS 

NUTRIÇÃO PARENTERAL PERIFÉRICA: 
POLIAMINOÁCIDOS + GLICOSE + EMULSÃO 

LIPÍDICA + ELETRÓLITOS – 1400 E 2000 KCAL 
–BOLSA 1500 E 2100 ML 

Fresenius R$ 292,65 R$ 3.687.390,00 

Valor Total da ARP R$ 5.414.209,20 (Cinco milhões, quatrocentos e quatorze mil e duzentos e nove reais e vinte centavos) 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso], a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do 
Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas. 
 
Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação 
dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 
 

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 
prorrogação e o quantitativo renovado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o 
desempenho das empresas na execução das obrigações anteriormente assumidas. 
 

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa 
de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da 
prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO 

mailto:luciana.reis@fresenius-kabi.com
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O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação 
da Ordem de Fornecimento correspondente. 
 
Parágrafo Único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente: 
a) o número da Ata; 
b) a descrição do produto; 
c) o local, hora e prazo do fornecimento; 
d) o valor da requisição; 
e) as condições de pagamento; 
f) as penalidades; 
g) a garantia contratual. 
 
CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 
63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) 
dias, a contar da data do protocolo do documento de cobrança no setor competente do órgão ou entidade 
requisitante. 
 
Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, 
protocolado na SECRETARIA DE SAÚDE. 
 

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à 
CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da 
reapresentação válida desses documentos. 
 

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento 
realizado e aceito, sem que a SECRETARIA DE SAÚDE esteja obrigada a pagar o valor total do contrato caso todo 
o quantitativo do objeto previsto na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito. 
 

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de 
fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a 
variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia 
da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, 
limitados a 12% ao ano. 
 

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente aberta 
em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL 

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração. 
 
Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que 
tiverem seus preços registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de 
Referência Anexo I e desta Ata de Registro de Preços. 
 
Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a 
comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a 
requisição dos materiais e/ou publicação dos preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos 
Reis. 
 

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, 
do respectivo formulário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas 
beneficiárias que tiverem seus preços registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência 
mínima descrita no Termo de Referência Anexo I, para entrega no local indicado. 
 
Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho. 
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Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante 
o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão. 
 

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus 
preços registrados se comprometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente 
atualizada. 
 

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar 
disponível a qualquer tempo. 
 

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa 
beneficiária por vícios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas 
no Termo de Referência Anexo I, ainda que verificados posteriormente. 
 

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da 
Ata de Registro de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua 
apresentação. 
 

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preços registrados o ônus resultante 
de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de 
seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do edital e com as obrigações 
assumidas na presente Ata de Registro de Preço. 
 

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do 
Titular do Órgão Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das 
penalidades previstas no Edital. 
 
CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido 
caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 
do Edital, sujeitando-a às penalidades previstas no parágrafo segundo desta Cláusula. 
 
Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, a SECRETARIA 
DE SAÚDE poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, 
previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 
 

(a) Advertência; 

(b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do 
Contrato; 

(c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, 
conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, 
inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; 

(d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
Parágrafo Segundo – A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros: 
 

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, 
em caso de atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. 
Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer 
a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 
atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
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2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 
atraso no fornecimento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da 
obrigação assumida; 
 

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do 
Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da 
CONTRATADA;  
 

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para 
reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 
(vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato. 
 

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
 

Parágrafo Terceiro – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa 
prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais 
formalidades legais. 
 

Parágrafo Quarto – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do 
Contrato. 
 

Parágrafo Quinto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter 
compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas 
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 

Parágrafo Sexto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante 
requerimento expresso nesse sentido. 
 

Parágrafo Sétimo – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, 
nenhum pagamento será efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou 
da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que 
autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 
 

Parágrafo Oitavo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 

Parágrafo Nono – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO 
REGISTRADO 

 
Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização periódica, 
voltada à manutenção da conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 
 
Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete 
modificação significativa e suficiente a alterar o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como 
pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro 
de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013. 
 
Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por 
motivos adversos e imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 
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a) convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos 
preços e sua adequação aos praticados pelo mercado; 
 

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos 
assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas; 
 

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual 
oportunidade de negociação. 
 

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa 
beneficiária, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
 

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer 
antes da solicitação do serviço; 
 

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, 
assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de 
negociação. 
 

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 
de Registro de Preços para aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 
 

a) pelo decurso do prazo de vigência; 
 

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
 

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações 
previstas na ata, mediante demonstração suficiente; 
 

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas; 
 

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado. 
 

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 
 

I – Por iniciativa da Administração: 
 

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 
 

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato; 
 

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada; 
 

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 
justificativa aceitável; 
e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; 
 

f) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 
14.133/2021; 
 

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração; 
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II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a 
impossibilidade de cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela 
Administração. 
Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração 
Pública Municipal, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico 
para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 
 

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes 
remanescentes para a formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e 
observado o preço da proposta vencedora, bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto no 
Edital. 
 

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e 
comunicado à empresa beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no 
Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, juntando-se o comprovante da notificação aos autos do processo 
em que reduzido a termo o registro de preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 
presente Ata de Registro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou 
privilegiado que seja. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS   
Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.033/2025 e as propostas 
de preço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão. 
 
E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas, que também o assinam. 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

 
 

 
 
 
 

-------------------------------------------------- 
Rodrigo Cardoso Ramos 

Secretário de Saúde 
 

FRESENIUS KABI BRASIL LTDA 
 
 
 
 
 
 

------------------------------------------------------ 
Luciana Ribeiro Reis  
Representante Legal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 201/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.033/2025 

 MENOR PREÇO POR ITEM  
 

Aos 18 dias do mês de Julho do ano de 2025, na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO 
DE ANGRA DOS REIS, por meio do SECRETARIA DE SAÚDE, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal 
nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo 
Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do 
resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.033/2025, realizado por meio do processo 
administrativo nº SEI-2025-15001301, homologado em 14 de julho de 2025, RESOLVE registrar os preços da  
empresa COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, CNPJ 67.729.178/0007-34,  com sede na Av do Acesso 
Oeste, 31 – Penedo – KM 312 Armaz 02 Galpao 03 - Rio de Janeiro/RJ, CEP 27.580-000, Tel.: (19) 3522-5800 e e-
mail: alessandra.rigo@rioclarense.com.br, contratos@rioclarense.com.br, neste ato representado pela Srª. ANA 
LUCIA BARBOSA PROCHNOW, portadora da Carteira de Identificação nº 238267283 SSP/SP – PR e CPF nº 
110.027.848-67, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na 
quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação Nº 90.033/2025 e aquelas 
enunciadas nas Cláusulas que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO É a Formação de Ata de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos para aos usuários do Sistema Único de Saúde da Rede Pública nas unidades de urgência e/ou 
emergência do município de Angra dos Reis, para atender aos órgãos e entidades da Prefeitura de Angra dos Reis 
– PCRJ que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 90.033/2025 e/ou no Termo de Referência. 
 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

7 45000 AMP 
ACIDO TRANEXÂMICO 50 MG/ML – AMP 5 

ML 
HIPOLABOR R$ 3,9600 R$ 178.200,00 

64 151200 AMP 
CETOPROFENO 50MG 

MG IM – AMP 
HIPOLABOR R$ 1,1700 R$ 176.904,00 

76 7020 FR CLISTER GLICERINA 12% – FR EQUIPLEX R$ 8,7501 R$ 61.425,70 

78 24984 COMP CLONIDINA 0,100 MG – CP MAWDSLEYS R$ 0,2576 R$ 6.435,88 

82 34020 AMP CLORETO DE SÓDIO 0,9 % – AMP 10 ML FARMACE R$ 0,2040 R$ 6.940,08 

124 20160 AMP 
FITOMENADIONA 10MG/ML IM/SC – AMP 

1ML 
HIPOLABOR R$ 1,7500 R$ 35.280,00 

130 10044 AMP GENTAMICINA 40MG/ML – AMP 2ML HYPOFARMA R$ 0,9500 R$ 9.541,80 

140 5004 FR HEPARINA SODICA 5.000UI/ML – F/A 5ML HIPOLABOR R$ 14,7500 R$ 73.809,00 

184 10044 AMP MIDAZOLAM 5MG/ML – AMP 3 ML HIPOLABOR R$ 1,7100 R$ 17.175,24 

219 1008 AMP 
PROTAMINA, SULFATO 1000 UI/ML – AMP 

5ML 
DELTA/CELLERA R$ 3,9600 R$ 3.991,68 

233 1980 AMP SUGAMADEX 100 MG/1 ML – AMP 2 ML ACHE R$ 44,9800 R$ 89.060,40 

249 201600 AMP TRAMADOL 50 MG/ML – AMP 1 ML HIPOLABOR R$ 0,9900 R$ 199.584,00 

Valor Total da ARP R$ 858.347,78 (Oitocentos e cinquenta e oito mil, trezentos e quarenta e sete reais e setenta e oito centavos) 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso], a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do 
Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas. 

mailto:alessandra.rigo@rioclarense.com.br
mailto:contratos@rioclarense.com.br
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Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação 
dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 
 

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 
prorrogação e o quantitativo renovado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o 
desempenho das empresas na execução das obrigações anteriormente assumidas. 
 

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa 
de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da 
prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO 

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação 
da Ordem de Fornecimento correspondente. 
 
Parágrafo Único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente: 
a) o número da Ata; 
b) a descrição do produto; 
c) o local, hora e prazo do fornecimento; 
d) o valor da requisição; 
e) as condições de pagamento; 
f) as penalidades; 
g) a garantia contratual. 
 
CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 
63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) 
dias, a contar da data do protocolo do documento de cobrança no setor competente do órgão ou entidade 
requisitante. 
 
Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, 
protocolado na SECRETARIA DE SAÚDE. 
 

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à 
CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da 
reapresentação válida desses documentos. 
 

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento 
realizado e aceito, sem que a SECRETARIA DE SAÚDE esteja obrigada a pagar o valor total do contrato caso todo 
o quantitativo do objeto previsto na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito. 
 

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de 
fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a 
variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia 
da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, 
limitados a 12% ao ano. 
 

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente aberta 
em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL 

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração. 
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Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que 
tiverem seus preços registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de 
Referência Anexo I e desta Ata de Registro de Preços. 
 
Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a 
comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a 
requisição dos materiais e/ou publicação dos preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos 
Reis. 
 

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, 
do respectivo formulário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas 
beneficiárias que tiverem seus preços registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência 
mínima descrita no Termo de Referência Anexo I, para entrega no local indicado. 
 
Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho. 
 
Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante 
o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão. 
 

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus 
preços registrados se comprometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente 
atualizada. 
 

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar 
disponível a qualquer tempo. 
 

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa 
beneficiária por vícios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas 
no Termo de Referência Anexo I, ainda que verificados posteriormente. 
 

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da 
Ata de Registro de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua 
apresentação. 
 

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preços registrados o ônus resultante 
de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de 
seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do edital e com as obrigações 
assumidas na presente Ata de Registro de Preço. 
 

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do 
Titular do Órgão Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das 
penalidades previstas no Edital. 
 
CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido 
caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 
do Edital, sujeitando-a às penalidades previstas no parágrafo segundo desta Cláusula. 
 
Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, a SECRETARIA 
DE SAÚDE poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, 
previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 
 

(a) Advertência; 

(b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do 
Contrato; 
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(c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, 
conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, 
inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; 

(d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
Parágrafo Segundo – A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros: 
 

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, 
em caso de atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. 
Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer 
a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 
atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
 
2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 
atraso no fornecimento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da 
obrigação assumida; 
 

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do 
Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da 
CONTRATADA;  
 

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para 
reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 
(vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato. 
 

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
 

Parágrafo Terceiro – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa 
prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais 
formalidades legais. 
 

Parágrafo Quarto – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do 
Contrato. 
 

Parágrafo Quinto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter 
compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas 
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 

Parágrafo Sexto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante 
requerimento expresso nesse sentido. 
 

Parágrafo Sétimo – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, 
nenhum pagamento será efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou 
da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que 
autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 
 

Parágrafo Oitavo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 

Parágrafo Nono – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 



 

  ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

  MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

  SECRETARIA DE SAÚDE 
 

5 

 

Processo nº   2025-15001301 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO 
REGISTRADO 

 
Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização periódica, 
voltada à manutenção da conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 
 
Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete 
modificação significativa e suficiente a alterar o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como 
pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro 
de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013. 
 
Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por 
motivos adversos e imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 
 

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos 
preços e sua adequação aos praticados pelo mercado; 
 

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos 
assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas; 
 

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual 
oportunidade de negociação. 
 

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa 
beneficiária, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
 

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer 
antes da solicitação do serviço; 
 

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, 
assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de 
negociação. 
 

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 
de Registro de Preços para aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 
 

a) pelo decurso do prazo de vigência; 
 

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
 

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações 
previstas na ata, mediante demonstração suficiente; 
 

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas; 
 

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado. 
 

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 
 

I – Por iniciativa da Administração: 
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a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 
 

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato; 
 

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada; 
 

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 
justificativa aceitável; 
e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; 
 

f) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 
14.133/2021; 
 

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração; 
 
II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a 
impossibilidade de cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela 
Administração. 
Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração 
Pública Municipal, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico 
para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 
 

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes 
remanescentes para a formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e 
observado o preço da proposta vencedora, bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto no 
Edital. 
 

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e 
comunicado à empresa beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no 
Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, juntando-se o comprovante da notificação aos autos do processo 
em que reduzido a termo o registro de preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 
presente Ata de Registro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou 
privilegiado que seja. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS   
Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.033/2025 e as propostas 
de preço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão. 
 
E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas, que também o assinam. 
 
 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

 
 
 

-------------------------------------------------- 
Rodrigo Cardoso Ramos 

Secretário de Saúde 
 

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA 
 
 
 

------------------------------------------------------ 
Ana Lucia Barbosa Prochnow  

Representante Legal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 202/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.033/2025 

 MENOR PREÇO POR ITEM  
 

Aos 18 dias do mês de Julho do ano de 2025, na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO 
DE ANGRA DOS REIS, por meio do SECRETARIA DE SAÚDE, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal 
nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo 
Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do 
resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.033/2025, realizado por meio do processo 
administrativo nº SEI-2025-15001301, homologado em 14 de julho de 2025, RESOLVE registrar os preços da  
empresa INOVAMED HOSPITALAR LTDA, CNPJ.: 12.889.035/0002-93, com sede na RUA PARTICULAR 110 GALPAO 
01 - IPIRANGA - SETOR INDUSTRIAL - POUSO ALEGRE – MG - CEP: 37556-348, Tel.: (54) 2106 7930 e e-mail: : 
roselaine.s@inovamedhospitalar.com, neste ato representado pela Srª. Clarice Pietroski, portadora da Carteira 
de Identificação nº 1091334423 SJS/RS e CPF nº  018.613.970-54, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de 
licitação Nº 90.033/2025 e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO É a Formação de Ata de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos para aos usuários do Sistema Único de Saúde da Rede Pública nas unidades de urgência e/ou 
emergência do município de Angra dos Reis, para atender aos órgãos e entidades da Prefeitura de Angra dos Reis 
– PCRJ que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 90.033/2025 e/ou no Termo de Referência. 
 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 540 COMP ACETAZOLAMIDA 250 MG – CP União Quimica R$ 0,5814 R$ 313,96 

2 26100 AMP ACETILCISTEÍNA 100 MG/ML – AMP 3 ML União Quimica R$ 4,2000 R$ 109.620,00 

77 8028 COMP CLONAZEPAM 2 MG – CP Geolab R$ 0,0469 R$ 376,51 

94 5040 AMP DESLANOSÍDEO 0,2 MG/ML – AMP 2ML União Quimica R$ 2,1582 R$ 10.877,33 

111 41004 AMP EPINEFRINA 1MG/ML – AMP 1ML Hipolabor R$ 0,8335 R$ 34.176,83 

138 10044 AMP HALOPERIDOL 5MG/ML – AMP 1ML União Quimica R$ 1,7000 R$ 17.074,80 

172 3024 COMP MESALAZINA 400 MG – CP Prati Donaduzzi R$ 0,6035 R$ 1.824,98 

176 612 AMP METILERGOMETRINA 0,2MG/ML – 1ML União Quimica R$ 2,2300 R$ 1.364,76 

203 20160 AMP ONDANSETRONA 2 MG/ML – AMP 2 ML Hyporfarma R$ 0,9300 R$ 18.748,80 

222 6120 COMP RIVAROXABANA 10 MG – CP Prati Donaduzzi R$ 0,2100 R$ 1.285,20 

Valor Total da ARP R$ 195.663,18 (Cento e noventa e cinco mil, seiscentos e sessenta e três reais e dezoito centavos) 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso], a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do 
Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas. 
 
Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação 
dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 
 

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 
prorrogação e o quantitativo renovado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
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Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o 
desempenho das empresas na execução das obrigações anteriormente assumidas. 
 

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa 
de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da 
prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO 

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação 
da Ordem de Fornecimento correspondente. 
 
Parágrafo Único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente: 
a) o número da Ata; 
b) a descrição do produto; 
c) o local, hora e prazo do fornecimento; 
d) o valor da requisição; 
e) as condições de pagamento; 
f) as penalidades; 
g) a garantia contratual. 
 
CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 
63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) 
dias, a contar da data do protocolo do documento de cobrança no setor competente do órgão ou entidade 
requisitante. 
 
Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, 
protocolado na SECRETARIA DE SAÚDE. 
 

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à 
CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da 
reapresentação válida desses documentos. 
 

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento 
realizado e aceito, sem que a SECRETARIA DE SAÚDE esteja obrigada a pagar o valor total do contrato caso todo 
o quantitativo do objeto previsto na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito. 
 

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de 
fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a 
variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia 
da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, 
limitados a 12% ao ano. 
 

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente aberta 
em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL 

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração. 
 
Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que 
tiverem seus preços registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de 
Referência Anexo I e desta Ata de Registro de Preços. 
 
Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a 
comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a 
requisição dos materiais e/ou publicação dos preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos 
Reis. 
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Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, 
do respectivo formulário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas 
beneficiárias que tiverem seus preços registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência 
mínima descrita no Termo de Referência Anexo I, para entrega no local indicado. 
 
Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho. 
 
Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante 
o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão. 
 

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus 
preços registrados se comprometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente 
atualizada. 
 

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar 
disponível a qualquer tempo. 
 

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa 
beneficiária por vícios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas 
no Termo de Referência Anexo I, ainda que verificados posteriormente. 
 

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da 
Ata de Registro de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua 
apresentação. 
 

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preços registrados o ônus resultante 
de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de 
seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do edital e com as obrigações 
assumidas na presente Ata de Registro de Preço. 
 

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do 
Titular do Órgão Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das 
penalidades previstas no Edital. 
 
CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido 
caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 
do Edital, sujeitando-a às penalidades previstas no parágrafo segundo desta Cláusula. 
 
Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, a SECRETARIA 
DE SAÚDE poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, 
previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 
 

(a) Advertência; 

(b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do 
Contrato; 

(c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, 
conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, 
inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; 

(d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
Parágrafo Segundo – A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros: 
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1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, 
em caso de atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. 
Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer 
a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 
atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
 
2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 
atraso no fornecimento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da 
obrigação assumida; 
 

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do 
Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da 
CONTRATADA;  
 

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para 
reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 
(vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato. 
 

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
 

Parágrafo Terceiro – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa 
prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais 
formalidades legais. 
 

Parágrafo Quarto – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do 
Contrato. 
 

Parágrafo Quinto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter 
compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas 
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 

Parágrafo Sexto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante 
requerimento expresso nesse sentido. 
 

Parágrafo Sétimo – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, 
nenhum pagamento será efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou 
da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que 
autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 
 

Parágrafo Oitavo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 

Parágrafo Nono – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO 
REGISTRADO 

 
Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização periódica, 
voltada à manutenção da conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 
 
Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete 
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modificação significativa e suficiente a alterar o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como 
pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro 
de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013. 
 
Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por 
motivos adversos e imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 
 

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos 
preços e sua adequação aos praticados pelo mercado; 
 

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos 
assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas; 
 

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual 
oportunidade de negociação. 
 

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa 
beneficiária, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
 

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer 
antes da solicitação do serviço; 
 

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, 
assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de 
negociação. 
 

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 
de Registro de Preços para aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 
 

a) pelo decurso do prazo de vigência; 
 

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
 

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações 
previstas na ata, mediante demonstração suficiente; 
 

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas; 
 

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado. 
 

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 
 

I – Por iniciativa da Administração: 
 

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 
 

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato; 
 

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada; 
 

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 
justificativa aceitável; 
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e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; 
 

f) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 
14.133/2021; 
 

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração; 
 
II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a 
impossibilidade de cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela 
Administração. 
Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração 
Pública Municipal, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico 
para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 
 

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes 
remanescentes para a formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e 
observado o preço da proposta vencedora, bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto no 
Edital. 
 

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e 
comunicado à empresa beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no 
Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, juntando-se o comprovante da notificação aos autos do processo 
em que reduzido a termo o registro de preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 
presente Ata de Registro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou 
privilegiado que seja. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS   
Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.033/2025 e as propostas 
de preço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão. 
 
E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas, que também o assinam. 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

 
 
 
 
 
 

-------------------------------------------------- 
Rodrigo Cardoso Ramos 

Secretário de Saúde 
 

INOVAMED HOSPITALAR LTDA 

 
 
 
 
 
 

------------------------------------------------------ 
Clarice Pietroski 

Representante Legal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 204/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.033/2025 

 MENOR PREÇO POR ITEM  

 
 

Aos 18 dias do mês de Julho do ano de 2025, na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO 
DE ANGRA DOS REIS, por meio do SECRETARIA DE SAÚDE, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal 
nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo 
Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do 
resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.033/2025, realizado por meio do processo 
administrativo nº SEI-2025-15001301, homologado em 14 de julho de 2025, RESOLVE registrar os preços da  
empresa UNIQUE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ.: 23.864.942/0001-13, com sede na 
AVENIDA OTAVIO BORIN, 18 - COBILANDIA, VILA VELHA/ES – CEP.: 29.111-205, Tel.: (27) 3075-7385 e e-mail: 
licitacao@uniquemedicamentos.com.br, neste ato representado pelo Sr. FELIPPE DAVID FONTANA, portador da 
Carteira de Identificação nº 176155 - SSP/ES e CPF nº 394.712.507-06, indicado e qualificado nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital 
de licitação Nº 90.033/2025 e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO É a Formação de Ata de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos para aos usuários do Sistema Único de Saúde da Rede Pública nas unidades de urgência e/ou 
emergência do município de Angra dos Reis, para atender aos órgãos e entidades da Prefeitura de Angra dos Reis 
– PCRJ que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 90.033/2025 e/ou no Termo de Referência. 
 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

36 70200 
FRS/AM

P 
BENZILPENICILINA BENZATINA 
1.200.000 UI – F/A BENZETACIL / EUROFARMA  R$ 5,70 R$ 400.140,00 

47 5040 COMP BUPROPIONA 150 MG – CP BUO / EUROFARMA R$ 0,30 R$ 1.512,00 

63 60408 FRS 
CETOPROFENO 100MG-IV-BOLSA 
PRONTA - BICERTO IV / EUROFARMA R$ 7,50 R$ 453.060,00 

65 2016 AMP 
CIANOCOBALAMINA 2500MCG/ML 
– 2ML AMP AMICORED / VASCONCELOS R$ 8,50 R$ 17.136,00 

104 1548 FR 
DOMPERIDONA 1 MG/ML – FR 100 
ML GENÉRICO / EUROFARMA R$ 9,18 R$ 14.210,64 

158 9000 BOLSA 
LEVOFLOXACINO 5MG/ML – BOLSA 
150ML GENÉRICO / EUROFARMA R$ 9,0000 R$ 81.000,00 

210 2016 UN 
POLIESTIRENOSSULFONATO DE 
CÁLCIO – ENVELOPE CALNATE / EUROFARMA R$ 26,8500 R$ 54.129,60 

211 29880 FR POLIMIXINA B 500.000 UI – FR GENÉRICO / EUROFARMA R$ 12,0000 R$ 358.560,00 

240 12240 
FRS/AM

P 
TEICOPLANINA 400 MG – F/A GENÉRICO / EUROFARMA R$ 40,0000 R$ 489.600,00 

242 70200 
FRS/AM

P 
TENOXICAM 20 MG – F/A GENÉRICO / EUROFARMA R$ 5,4500 R$ 382.590,00 

Valor total da ARP R$ 2.251.938,24 (Dois milhões e duzentos e cinquenta e um mil e novecentos e trinta e oito reais e vinte e quatro 
centavos) 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso], a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do 
Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas. 
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Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação 
dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 
 

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 
prorrogação e o quantitativo renovado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o 
desempenho das empresas na execução das obrigações anteriormente assumidas. 
 

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa 
de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da 
prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO 

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação 
da Ordem de Fornecimento correspondente. 
 
Parágrafo Único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente: 
a) o número da Ata; 
b) a descrição do produto; 
c) o local, hora e prazo do fornecimento; 
d) o valor da requisição; 
e) as condições de pagamento; 
f) as penalidades; 
g) a garantia contratual. 
 
CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 
63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) 
dias, a contar da data do protocolo do documento de cobrança no setor competente do órgão ou entidade 
requisitante. 
 
Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, 
protocolado na SECRETARIA DE SAÚDE. 
 

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à 
CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da 
reapresentação válida desses documentos. 
 

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento 
realizado e aceito, sem que a SECRETARIA DE SAÚDE esteja obrigada a pagar o valor total do contrato caso todo 
o quantitativo do objeto previsto na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito. 
 

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de 
fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a 
variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia 
da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, 
limitados a 12% ao ano. 
 

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente aberta 
em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL 

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração. 
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Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que 
tiverem seus preços registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de 
Referência Anexo I e desta Ata de Registro de Preços. 
 
Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a 
comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a 
requisição dos materiais e/ou publicação dos preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos 
Reis. 
 

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, 
do respectivo formulário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas 
beneficiárias que tiverem seus preços registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência 
mínima descrita no Termo de Referência Anexo I, para entrega no local indicado. 
 
Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho. 
 
Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante 
o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão. 
 

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus 
preços registrados se comprometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente 
atualizada. 
 

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar 
disponível a qualquer tempo. 
 

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa 
beneficiária por vícios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas 
no Termo de Referência Anexo I, ainda que verificados posteriormente. 
 

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da 
Ata de Registro de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua 
apresentação. 
 

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preços registrados o ônus resultante 
de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de 
seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do edital e com as obrigações 
assumidas na presente Ata de Registro de Preço. 
 

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do 
Titular do Órgão Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das 
penalidades previstas no Edital. 
 
CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido 
caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 
do Edital, sujeitando-a às penalidades previstas no parágrafo segundo desta Cláusula. 
 
Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, a SECRETARIA 
DE SAÚDE poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, 
previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 
 

(a) Advertência; 

(b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do 
Contrato; 
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(c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, 
conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, 
inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; 

(d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
Parágrafo Segundo – A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros: 
 

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, 
em caso de atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. 
Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer 
a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 
atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
 
2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 
atraso no fornecimento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da 
obrigação assumida; 
 

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do 
Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da 
CONTRATADA;  
 

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para 
reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 
(vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato. 
 

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
 

Parágrafo Terceiro – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa 
prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais 
formalidades legais. 
 

Parágrafo Quarto – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do 
Contrato. 
 

Parágrafo Quinto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter 
compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas 
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 

Parágrafo Sexto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante 
requerimento expresso nesse sentido. 
 

Parágrafo Sétimo – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, 
nenhum pagamento será efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou 
da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que 
autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 
 

Parágrafo Oitavo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 

Parágrafo Nono – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO 
REGISTRADO 

 
Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização periódica, 
voltada à manutenção da conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 
 
Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete 
modificação significativa e suficiente a alterar o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como 
pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro 
de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013. 
 
Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por 
motivos adversos e imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 
 

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos 
preços e sua adequação aos praticados pelo mercado; 
 

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos 
assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas; 
 

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual 
oportunidade de negociação. 
 

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa 
beneficiária, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
 

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer 
antes da solicitação do serviço; 
 

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, 
assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de 
negociação. 
 

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 
de Registro de Preços para aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 
 

a) pelo decurso do prazo de vigência; 
 

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
 

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações 
previstas na ata, mediante demonstração suficiente; 
 

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas; 
 

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado. 
 

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 
 

I – Por iniciativa da Administração: 
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a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 
 

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato; 
 

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada; 
 

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 
justificativa aceitável; 
e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; 
 

f) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 
14.133/2021; 
 

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração; 
 
II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a 
impossibilidade de cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela 
Administração. 
Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração 
Pública Municipal, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico 
para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 
 

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes 
remanescentes para a formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e 
observado o preço da proposta vencedora, bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto no 
Edital. 
 

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e 
comunicado à empresa beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no 
Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, juntando-se o comprovante da notificação aos autos do processo 
em que reduzido a termo o registro de preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 
presente Ata de Registro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou 
privilegiado que seja. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS   
Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.033/2025 e as propostas 
de preço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão. 
 
E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas, que também o assinam. 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

 
 
 

-------------------------------------------------- 
Rodrigo Cardoso Ramos 

Secretário de Saúde 

UNIQUE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

 
 
 

------------------------------------------------------ 
 Felippe David Fontana 

Representante Legal 

FELIPPE DAVID 
FONTANA:39471250706

Assinado de forma digital por 
FELIPPE DAVID 
FONTANA:39471250706 
Dados: 2025.07.22 14:48:06 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 205/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.033/2025 

 MENOR PREÇO POR ITEM  
 

Aos 18 dias do mês de Julho do ano de 2025, na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO 
DE ANGRA DOS REIS, por meio do SECRETARIA DE SAÚDE, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal 
nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo 
Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do 
resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.033/2025, realizado por meio do processo 
administrativo nº SEI-2025-15001301, homologado em 14 de julho de 2025, RESOLVE registrar os preços da  
empresa DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS PAMED LTDA, CNPJ.: 02.424.344/0001-53, com sede na AV. 
PASTEUR 184 LOJAS F,G,H,I – BOTAFOGO, RIO DE JANEIRO – RJ - CEP: 22290-240, Tel.: (21) 3439-9754 e e-mail: 
licitacao@pamed-rio.com.br, adriano.tefili@pamed-rio.com.br, neste ato representado pelo Sr. ADRIANO 
EDUARDO TEFILI, portador da Carteira de Identificação nº 05.973.869-0 e CPF nº 765.560.347-20, indicado e 
qualificado nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação Nº 90.033/2025 e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO É a Formação de Ata de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos para aos usuários do Sistema Único de Saúde da Rede Pública nas unidades de urgência e/ou 
emergência do município de Angra dos Reis, para atender aos órgãos e entidades da Prefeitura de Angra dos Reis 
– PCRJ que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 90.033/2025 e/ou no Termo de Referência. 
 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

13 324 AMP ALPROSTADIL 20 MCG – AMP PFIZER BRASIL LTDA  R$ 112,51 R$ 36.453,24 

57 2016 
FRS/AM

P 
CEFTAZIDIMA 2 G + AVIBACTAM 500 
MG – F/A PFIZER BRASIL LTDA  R$ 869,0300 R$ 1.751.964,48 

67 3060 SACHÊ 
CICLOSSILICATO DE ZIRCÔNIO 
SÓDICO HIDRATADO – 5 G 

 ASTRAZENECA DO BRASIL 

LTDA  
R$ 58,4200 R$ 178.765,20 

68 3060 SACHÊ 
CICLOSSILICATO DE ZIRCÔNIO 
SÓDICO HIDRATADO – 5 G 

ASTRAZENECA DO BRASIL 

LTDA  
R$ 58,4200 R$ 178.765,20 

Valor Total da ARP R$ 2.145.948,12 (Dois milhões, cento e quarenta e cinco mil, novecentos e quarenta e oito reais e doze centavos) 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso], a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do 
Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas. 
 
Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação 
dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 
 

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 
prorrogação e o quantitativo renovado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o 
desempenho das empresas na execução das obrigações anteriormente assumidas. 
 

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa 
de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da 
prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

mailto:adriano.tefili@pamed-rio.com.br
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CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO 

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação 
da Ordem de Fornecimento correspondente. 
 
Parágrafo Único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente: 
a) o número da Ata; 
b) a descrição do produto; 
c) o local, hora e prazo do fornecimento; 
d) o valor da requisição; 
e) as condições de pagamento; 
f) as penalidades; 
g) a garantia contratual. 
 
CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 
63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) 
dias, a contar da data do protocolo do documento de cobrança no setor competente do órgão ou entidade 
requisitante. 
 
Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, 
protocolado na SECRETARIA DE SAÚDE. 
 

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à 
CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da 
reapresentação válida desses documentos. 
 

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento 
realizado e aceito, sem que a SECRETARIA DE SAÚDE esteja obrigada a pagar o valor total do contrato caso todo 
o quantitativo do objeto previsto na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito. 
 

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de 
fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a 
variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia 
da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, 
limitados a 12% ao ano. 
 

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente aberta 
em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL 

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração. 
 
Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que 
tiverem seus preços registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de 
Referência Anexo I e desta Ata de Registro de Preços. 
 
Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a 
comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a 
requisição dos materiais e/ou publicação dos preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos 
Reis. 
 

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, 
do respectivo formulário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas 
beneficiárias que tiverem seus preços registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência 
mínima descrita no Termo de Referência Anexo I, para entrega no local indicado. 
 



 

  ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

  MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

  SECRETARIA DE SAÚDE 

 

3 

 

Processo nº   2025-15001301 
 

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho. 
 
Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante 
o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão. 
 

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus 
preços registrados se comprometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente 
atualizada. 
 

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar 
disponível a qualquer tempo. 
 

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa 
beneficiária por vícios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas 
no Termo de Referência Anexo I, ainda que verificados posteriormente. 
 

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da 
Ata de Registro de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua 
apresentação. 
 

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preços registrados o ônus resultante 
de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de 
seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do edital e com as obrigações 
assumidas na presente Ata de Registro de Preço. 
 

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do 
Titular do Órgão Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das 
penalidades previstas no Edital. 
 
CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido 
caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 
do Edital, sujeitando-a às penalidades previstas no parágrafo segundo desta Cláusula. 
 
Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, a SECRETARIA 
DE SAÚDE poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, 
previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 
 

(a) Advertência; 

(b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do 
Contrato; 

(c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, 
conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, 
inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; 

(d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
Parágrafo Segundo – A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros: 
 

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, 
em caso de atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. 
Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer 
a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 
atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
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2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 
atraso no fornecimento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da 
obrigação assumida; 
 

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do 
Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da 
CONTRATADA;  
 

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para 
reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 
(vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato. 
 

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
 

Parágrafo Terceiro – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa 
prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais 
formalidades legais. 
 

Parágrafo Quarto – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do 
Contrato. 
 

Parágrafo Quinto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter 
compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas 
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 

Parágrafo Sexto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante 
requerimento expresso nesse sentido. 
 

Parágrafo Sétimo – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, 
nenhum pagamento será efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou 
da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que 
autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 
 

Parágrafo Oitavo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 

Parágrafo Nono – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO 
REGISTRADO 

 
Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização periódica, 
voltada à manutenção da conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 
 
Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete 
modificação significativa e suficiente a alterar o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como 
pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro 
de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013. 
 
Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por 
motivos adversos e imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 
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a) convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos 
preços e sua adequação aos praticados pelo mercado; 
 

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos 
assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas; 
 

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual 
oportunidade de negociação. 
 

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa 
beneficiária, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
 

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer 
antes da solicitação do serviço; 
 

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, 
assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de 
negociação. 
 

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 
de Registro de Preços para aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 
 

a) pelo decurso do prazo de vigência; 
 

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
 

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações 
previstas na ata, mediante demonstração suficiente; 
 

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas; 
 

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado. 
 

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 
 

I – Por iniciativa da Administração: 
 

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 
 

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato; 
 

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada; 
 

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 
justificativa aceitável; 
e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; 
 

f) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 
14.133/2021; 
 

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração; 
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II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a 
impossibilidade de cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela 
Administração. 
Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração 
Pública Municipal, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico 
para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 
 

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes 
remanescentes para a formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e 
observado o preço da proposta vencedora, bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto no 
Edital. 
 

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e 
comunicado à empresa beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no 
Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, juntando-se o comprovante da notificação aos autos do processo 
em que reduzido a termo o registro de preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 
presente Ata de Registro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou 
privilegiado que seja. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS   
Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.033/2025 e as propostas 
de preço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão. 
 
E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas, que também o assinam. 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

 
 
 
 
 
 
 

-------------------------------------------------- 
Rodrigo Cardoso Ramos 

Secretário de Saúde 
 

DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS PAMED LTDA 

 
 
 
 
 
 
 

------------------------------------------------------ 
Adriano Eduardo Tefili 
Representante Legal 
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EDUARDO 
TEFILI:7655603
4720

Assinado de forma 
digital por ADRIANO 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 206/2025
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.033/2025

MENOR PREÇO POR ITEM

Aos 18 dias do mês de Julho do ano de 2025, na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO 
DE ANGRA DOS REIS, por meio do SECRETARIA DE SAÚDE, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal 
nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo 
Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do 
resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.033/2025, realizado por meio do processo 
administrativo nº SEI-2025-15001301, homologado em 14 de julho de 2025, RESOLVE registrar os preços da  
empresa MULTIFARMA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ.: 21.681.325/0001-57, com sede na AVENIDA 
TRES, 283 - PARQUE NORTE, Vespasiano / Minas Gerais CEP.: 33.203-144, Tel.: (31) 25228170 e e-mail: 
multifarma@multifarma.com.br, licitacao2@multifarma.com.br, neste ato representado pela Srª. AMANDA 
RODRIGUES DE JESUS ANDRADE, portadora da Carteira de Identificação nº MG 10.735.622 e CPF nº 089.070.166-
07, indicado e qualificado nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação Nº 90.033/2025 e aquelas enunciadas nas Cláusulas que 
se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA OBJETO É a Formação de Ata de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos para aos usuários do Sistema Único de Saúde da Rede Pública nas unidades de urgência e/ou 
emergência do município de Angra dos Reis, para atender aos órgãos e entidades da Prefeitura de Angra dos Reis 

PCRJ que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS
Nº 90.033/2025 e/ou no Termo de Referência.

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA
VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL

122 10044 AMP FENTANILA 50MCG/ML AMP 2ML HIPOLABOR R$ 1,8800 R$ 18.882,72

123 100440 AMP FENTANILA 50MCG/ML AMP 5 ML HIPOLABOR R$ 1,9300 R$ 193.849,20

177 15048
FRS/AM

P
METILPREDNISOLONA 125 MG/ML 

F/A BLAUSIEGEL R$ 9,0000 R$ 135.432,00

Valor Total da ARP R$ 348.163,92 (Trezentos e quarenta e oito mil, cento e sessenta e três mil e noventa e dois centavos)

CLÁUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA
A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso], a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do 
Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação 
dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 
prorrogação e o quantitativo renovado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.
Parágrafo Terceiro A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o 
desempenho das empresas na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa 
de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da 
prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA ORDEM. DE FORNECIMENTO
O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação 
da Ordem de Fornecimento correspondente.
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Parágrafo Único Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:
a) o número da Ata;
b) a descrição do produto;
c) o local, hora e prazo do fornecimento;
d) o valor da requisição;
e) as condições de pagamento;
) as penalidades;
g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 
63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) 
dias, a contar da data do protocolo do documento de cobrança no setor competente do órgão ou entidade 
requisitante.

Parágrafo Primeiro O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, 
protocolado na SECRETARIA DE SAÚDE.

Parágrafo Segundo No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à 
CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da 
reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento 
realizado e aceito, sem que a SECRETARIA DE SAÚDE esteja obrigada a pagar o valor total do contrato caso todo 
o quantitativo do objeto previsto na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de 
fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a 
variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia 
da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, 
limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente aberta 
em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL
O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que 
tiverem seus preços registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de 
Referência Anexo I e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a 
comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a 
requisição dos materiais e/ou publicação dos preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos 
Reis.

Parágrafo Terceiro O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, 

beneficiárias que tiverem seus preços registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência 
mínima descrita no Termo de Referência Anexo I, para entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto
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Parágrafo Quinto As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante 
o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus 
preços registrados se comprometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente 
atualizada.

Parágrafo Sétimo No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar 
disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa 
beneficiária por vícios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas 
no Termo de Referência Anexo I, ainda que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da 
Ata de Registro de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua 
apresentação.

Parágrafo Décimo Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preços registrados o ônus resultante 
de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de 
seus empregados e/ou prepostos, obrigando se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do edital e com as obrigações 
assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do 
Titular do Órgão Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das 
penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido 
caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 
do Edital, sujeitando-a às penalidades previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, a SECRETARIA 
DE SAÚDE poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, 
previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:

(a) Advertência;
(b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do 

Contrato;
(c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, 

conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, 
inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA;

(d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;
(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Segundo

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, 
em caso de atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. 
Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer 
a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 
atraso no fornecimento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da 
obrigação assumida;
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3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do 
Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da 
CONTRATADA; 

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para 
reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 
(vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

Parágrafo Terceiro As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa 
prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais 
formalidades legais.

Parágrafo Quarto

Contrato.

Parágrafo Quinto
compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas 
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Sexto As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante 
requerimento expresso nesse sentido.

Parágrafo Sétimo Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, 
nenhum pagamento será efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou 
da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que 
autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Oitavo A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Nono A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO 
REGISTRADO

Parágrafo Primeiro Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização periódica, 
voltada à manutenção da conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos.

Parágrafo Segundo Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete 
modificação significativa e suficiente a alterar o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como 
pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro 
de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por 
motivos adversos e imprevistos, tornar se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos 
preços e sua adequação aos praticados pelo mercado;
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b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos 
assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual 
oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa 
beneficiária, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer 
antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, 
assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de 
negociação.

Parágrafo Quinto Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 
de Registro de Preços para aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações 
previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 
justificativa aceitável;
e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;

f) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 
14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a 
impossibilidade de cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela 
Administração.
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Parágrafo Oitavo No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração 
Pública Municipal, será assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico 
para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes 
remanescentes para a formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e 
observado o preço da proposta vencedora, bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto no 
Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e 
comunicado à empresa beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no 
Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, juntando-se o comprovante da notificação aos autos do processo 
em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA FORO
Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 
presente Ata de Registro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.033/2025 e as propostas 
de preço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas, que também o assinam.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

--------------------------------------------------
Rodrigo Cardoso Ramos

Secretário de Saúde

MULTIFARMA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

------------------------------------------------------
Amanda Rodrigues De Jesus Andrade

Representante Legal

AMANDA 
RODRIGUES 
DE JESUS 
ANDRADE:08
907016607

Assinado de forma 
digital por AMANDA 
RODRIGUES DE JESUS 
ANDRADE:08907016
607 
Dados: 2025.07.24 
14:01:09 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 207/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.033/2025 

 MENOR PREÇO POR ITEM  
 

Aos 18 dias do mês de Julho do ano de 2025, na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO 
DE ANGRA DOS REIS, por meio do SECRETARIA DE SAÚDE, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal 
nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo 
Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do 
resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.033/2025, realizado por meio do processo 
administrativo nº SEI-2025-15001301, homologado em 14 de julho de 2025, RESOLVE registrar os preços da  
empresa MEDFUTURA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE SAUDE LTDA, CNPJ.: 
17.700.763/0001-48, com sede na Rua Jovita Feitosa s/n, quadra 1 Lote 82 A - Vila Santa Cruz - Duque de Caxias 
/RJ CEP 25.243-570, Tel.: (21) 3311-5186 - Ramal 4 Celular: (21) 97625-0172 e e-mail: 
licitacao@medfutura.com.br, neste ato representada pela Sra. Monique Rodrigues Fontoura Monteiro, 
portadora da Carteira de Identificação nº : 209819432 DETRAN RJ e CPF nº 103.900.267-60, indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação Nº 90.033/2025 e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO É a Formação de Ata de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos para aos usuários do Sistema Único de Saúde da Rede Pública nas unidades de urgência e/ou 
emergência do município de Angra dos Reis, para atender aos órgãos e entidades da Prefeitura de Angra dos Reis 
– PCRJ que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 90.033/2025 e/ou no Termo de Referência. 
 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

3 8028 
FRS/AM

P 
ACICLOVIR SÓDICO 250 MG – F/A ACICLOVIR/TEUTO  R$ 6,43 R$ 51.620,04 

12 21600 
FRS/AM

P 
ALBUMINA HUMANA 200 MG/ML – 
F/A 50 ML ALBUREX/CSL BEHRING  R$ 169,99 R$ 3.671.784,00 

17 5040 AMP 
AMICACINA 250 MG/ML – AMP 2 
ML AMICACINA/TEUTO  R$ 3,50 R$ 17.640,00 

37 25020 
FRS/AM

P 
BENZILPENICILINA BENZATINA 
600.000 UI – F/A BEPEBEN/TEUTO  R$ 6,48 R$ 162.129,60 

143 69984 
FRS/AM

P 
HIDROCORTISONA 500MG – AMP  ANDROCORTIL/TEUTO  R$ 4,4700 R$ 312.828,48 

224 80100 AMP 
SACARATO DE HIDRÓXIDO DE 
FERRO III – AMP 5 ML FERROPURUM/BLAU  R$ 11,0000 R$ 881.100,00 

250 201600 AMP TRAMADOL 50 MG/ML – AMP 2ML : TRAMADOL/TEUTO  R$ 0,9900 R$ 199.584,00 

Valor Total da ARP R$ 5.296.686,12 (Cinco milhões duzentos e noventa e seis mil e seiscentos e oitenta e seis reais e doze centavos ) 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso], a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do 
Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas. 
 
Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação 
dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 
 

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 
prorrogação e o quantitativo renovado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
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Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o 
desempenho das empresas na execução das obrigações anteriormente assumidas. 
 

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa 
de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da 
prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO 

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação 
da Ordem de Fornecimento correspondente. 
 
Parágrafo Único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente: 
a) o número da Ata; 
b) a descrição do produto; 
c) o local, hora e prazo do fornecimento; 
d) o valor da requisição; 
e) as condições de pagamento; 
f) as penalidades; 
g) a garantia contratual. 
 
CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 
63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) 
dias, a contar da data do protocolo do documento de cobrança no setor competente do órgão ou entidade 
requisitante. 
 
Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, 
protocolado na SECRETARIA DE SAÚDE. 
 

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à 
CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da 
reapresentação válida desses documentos. 
 

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento 
realizado e aceito, sem que a SECRETARIA DE SAÚDE esteja obrigada a pagar o valor total do contrato caso todo 
o quantitativo do objeto previsto na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito. 
 

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de 
fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a 
variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia 
da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, 
limitados a 12% ao ano. 
 

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente aberta 
em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL 

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração. 
 
Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que 
tiverem seus preços registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de 
Referência Anexo I e desta Ata de Registro de Preços. 
 
Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a 
comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a 
requisição dos materiais e/ou publicação dos preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos 
Reis. 
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Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, 
do respectivo formulário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas 
beneficiárias que tiverem seus preços registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência 
mínima descrita no Termo de Referência Anexo I, para entrega no local indicado. 
 
Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho. 
 
Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante 
o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão. 
 

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus 
preços registrados se comprometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente 
atualizada. 
 

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar 
disponível a qualquer tempo. 
 

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa 
beneficiária por vícios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas 
no Termo de Referência Anexo I, ainda que verificados posteriormente. 
 

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da 
Ata de Registro de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua 
apresentação. 
 

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preços registrados o ônus resultante 
de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de 
seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do edital e com as obrigações 
assumidas na presente Ata de Registro de Preço. 
 

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do 
Titular do Órgão Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das 
penalidades previstas no Edital. 
 
CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido 
caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 
do Edital, sujeitando-a às penalidades previstas no parágrafo segundo desta Cláusula. 
 
Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, a SECRETARIA 
DE SAÚDE poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, 
previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 
 

(a) Advertência; 

(b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do 
Contrato; 

(c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, 
conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, 
inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; 

(d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
Parágrafo Segundo – A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros: 
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1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, 
em caso de atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. 
Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer 
a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 
atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
 
2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 
atraso no fornecimento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da 
obrigação assumida; 
 

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do 
Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da 
CONTRATADA;  
 

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para 
reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 
(vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato. 
 

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
 

Parágrafo Terceiro – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa 
prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais 
formalidades legais. 
 

Parágrafo Quarto – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do 
Contrato. 
 

Parágrafo Quinto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter 
compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas 
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 

Parágrafo Sexto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante 
requerimento expresso nesse sentido. 
 

Parágrafo Sétimo – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, 
nenhum pagamento será efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou 
da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que 
autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 
 

Parágrafo Oitavo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 

Parágrafo Nono – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO 
REGISTRADO 

 
Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização periódica, 
voltada à manutenção da conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 
 
Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete 
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modificação significativa e suficiente a alterar o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como 
pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro 
de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013. 
 
Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por 
motivos adversos e imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 
 

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos 
preços e sua adequação aos praticados pelo mercado; 
 

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos 
assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas; 
 

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual 
oportunidade de negociação. 
 

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa 
beneficiária, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
 

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer 
antes da solicitação do serviço; 
 

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, 
assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de 
negociação. 
 

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 
de Registro de Preços para aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 
 

a) pelo decurso do prazo de vigência; 
 

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
 

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações 
previstas na ata, mediante demonstração suficiente; 
 

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas; 
 

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado. 
 

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 
 

I – Por iniciativa da Administração: 
 

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 
 

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato; 
 

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada; 
 

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 
justificativa aceitável; 
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e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; 
 

f) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 
14.133/2021; 
 

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração; 
 
II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a 
impossibilidade de cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela 
Administração. 
Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração 
Pública Municipal, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico 
para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 
 

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes 
remanescentes para a formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e 
observado o preço da proposta vencedora, bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto no 
Edital. 
 

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e 
comunicado à empresa beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no 
Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, juntando-se o comprovante da notificação aos autos do processo 
em que reduzido a termo o registro de preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 
presente Ata de Registro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou 
privilegiado que seja. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS   
Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.033/2025 e as propostas 
de preço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão. 
 
E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas, que também o assinam. 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

 
 
 
 
 
 
 

-------------------------------------------------- 
Rodrigo Cardoso Ramos 

Secretário de Saúde 
 

MEDFUTURA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS DE SAUDE LTDA 

 
 
 
 
 
 

------------------------------------------------------ 
Monique Rodrigues Fontoura Monteiro 

Representante Legal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 208/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.033/2025 

 MENOR PREÇO POR ITEM  

 

Aos 18 dias do mês de Julho do ano de 2025, na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO 
DE ANGRA DOS REIS, por meio do SECRETARIA DE SAÚDE, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal 
nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo 
Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do 
resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.033/2025, realizado por meio do processo 
administrativo nº SEI-2025-15001301, homologado em 14 de julho de 2025, RESOLVE registrar os preços da  
empresa DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA, CNPJ.: 76.386.283/0001-13, com sede na RUA JOSE 
FRARON, 155 – FRARON - PATO BRANCO - PR – CEP.: 85.503-320,  Tel.: (46) 32243767 e e-mail: 
licitacao1@dimeva.com.br, neste ato representado pelo Sr.  Luiz Augusto Varnier, portador da Carteira de 
Identificação nº 3.148.548-7 SESP/PR e CPF nº 396.067.919-04 , indicado e qualificado nesta ATA, de acordo com 
a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação 
Nº 90.033/2025 e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO É a Formação de Ata de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos para aos usuários do Sistema Único de Saúde da Rede Pública nas unidades de urgência e/ou 
emergência do município de Angra dos Reis, para atender aos órgãos e entidades da Prefeitura de Angra dos Reis 
– PCRJ que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 90.033/2025 e/ou no Termo de Referência. 
 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

101 3060 COMP DIOSMINA + HESPERIDINA 450/50MG CP VITAMEDIC  R$ 0,4930 R$ 1.508,58 

154 3024 FR IPRATRÓPIO 20 MCG –200 DOSES 10ML BOEHRINGER  R$ 34,9520 R$ 105.694,85 

156 3024 COMP LEVOFLOXACINO 500 MG – CP CIMED  R$ 0,6300 R$ 1.905,12 

189 504 FR MOXIFLOXACINO 5MG/ML 5ML – FR GEOLAB  R$ 28,0210 R$ 14.122,58 

197 5040 COMP NORFLOXACINA 400MG – CP PHARMASCIENCE  R$ 0,2940 R$ 1.481,76 

225 15300 CAP SACCHAROMYCES 100 MG – CAP CIFARMA  R$ 1,1710 R$ 17.916,30 

247 8028 FR TOBRAMICINA 3MG/ML COLÍRIO – FR GEOLAB  R$ 4,8290 R$ 38.767,21 

Valor Total da ARP R$  181.396,12 (Cento e oitenta e um mil, trezentos e noventa e seis reais e doze centavos) 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso], a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do 
Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas. 
 
Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação 
dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 
 

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 
prorrogação e o quantitativo renovado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o 
desempenho das empresas na execução das obrigações anteriormente assumidas. 
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Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa 
de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da 
prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO 

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação 
da Ordem de Fornecimento correspondente. 
 
Parágrafo Único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente: 
a) o número da Ata; 
b) a descrição do produto; 
c) o local, hora e prazo do fornecimento; 
d) o valor da requisição; 
e) as condições de pagamento; 
f) as penalidades; 
g) a garantia contratual. 
 
CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 
63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) 
dias, a contar da data do protocolo do documento de cobrança no setor competente do órgão ou entidade 
requisitante. 
 
Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, 
protocolado na SECRETARIA DE SAÚDE. 
 

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à 
CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da 
reapresentação válida desses documentos. 
 

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento 
realizado e aceito, sem que a SECRETARIA DE SAÚDE esteja obrigada a pagar o valor total do contrato caso todo 
o quantitativo do objeto previsto na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito. 
 

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de 
fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a 
variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia 
da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, 
limitados a 12% ao ano. 
 

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente aberta 
em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL 

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração. 
 
Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que 
tiverem seus preços registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de 
Referência Anexo I e desta Ata de Registro de Preços. 
 
Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a 
comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a 
requisição dos materiais e/ou publicação dos preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos 
Reis. 
 

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, 
do respectivo formulário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas 
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beneficiárias que tiverem seus preços registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência 
mínima descrita no Termo de Referência Anexo I, para entrega no local indicado. 
 
Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho. 
 
Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante 
o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão. 
 

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus 
preços registrados se comprometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente 
atualizada. 
 

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar 
disponível a qualquer tempo. 
 

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa 
beneficiária por vícios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas 
no Termo de Referência Anexo I, ainda que verificados posteriormente. 
 

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da 
Ata de Registro de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua 
apresentação. 
 

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preços registrados o ônus resultante 
de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de 
seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do edital e com as obrigações 
assumidas na presente Ata de Registro de Preço. 
 

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do 
Titular do Órgão Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das 
penalidades previstas no Edital. 
 
CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido 
caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 
do Edital, sujeitando-a às penalidades previstas no parágrafo segundo desta Cláusula. 
 
Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, a SECRETARIA 
DE SAÚDE poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, 
previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 
 

(a) Advertência; 

(b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do 
Contrato; 

(c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, 
conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, 
inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; 

(d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
Parágrafo Segundo – A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros: 
 

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, 
em caso de atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. 
Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer 
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a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 
atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
 
2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 
atraso no fornecimento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da 
obrigação assumida; 
 

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do 
Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da 
CONTRATADA;  
 

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para 
reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 
(vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato. 
 

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
 

Parágrafo Terceiro – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa 
prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais 
formalidades legais. 
 

Parágrafo Quarto – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do 
Contrato. 
 

Parágrafo Quinto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter 
compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas 
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 

Parágrafo Sexto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante 
requerimento expresso nesse sentido. 
 

Parágrafo Sétimo – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, 
nenhum pagamento será efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou 
da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que 
autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 
 

Parágrafo Oitavo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 

Parágrafo Nono – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO 
REGISTRADO 

 
Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização periódica, 
voltada à manutenção da conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 
 
Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete 
modificação significativa e suficiente a alterar o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como 
pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro 
de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013. 
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Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por 
motivos adversos e imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 
 

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos 
preços e sua adequação aos praticados pelo mercado; 
 

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos 
assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas; 
 

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual 
oportunidade de negociação. 
 

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa 
beneficiária, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
 

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer 
antes da solicitação do serviço; 
 

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, 
assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de 
negociação. 
 

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 
de Registro de Preços para aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 
 

a) pelo decurso do prazo de vigência; 
 

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
 

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações 
previstas na ata, mediante demonstração suficiente; 
 

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas; 
 

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado. 
 

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 
 

I – Por iniciativa da Administração: 
 

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 
 

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato; 
 

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada; 
 

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 
justificativa aceitável; 
e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; 
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f) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 
14.133/2021; 
 

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração; 
 
II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a 
impossibilidade de cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela 
Administração. 
Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração 
Pública Municipal, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico 
para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 
 

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes 
remanescentes para a formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e 
observado o preço da proposta vencedora, bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto no 
Edital. 
 

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e 
comunicado à empresa beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no 
Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, juntando-se o comprovante da notificação aos autos do processo 
em que reduzido a termo o registro de preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 
presente Ata de Registro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou 
privilegiado que seja. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS   
Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.033/2025 e as propostas 
de preço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão. 
 
E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas, que também o assinam. 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

 
 
 
 
 
 
 

-------------------------------------------------- 
Rodrigo Cardoso Ramos 

Secretário de Saúde 
 

DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA 

 
 
 
 
 
 
 

------------------------------------------------------ 
Luiz Augusto Varnier  
Representante Legal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 209/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.033/2025 

 MENOR PREÇO POR ITEM  
 

Aos 18 dias do mês de Julho do ano de 2025, na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO 
DE ANGRA DOS REIS, por meio do SECRETARIA DE SAÚDE, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal 
nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo 
Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do 
resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.033/2025, realizado por meio do processo 
administrativo nº SEI-2025-15001301, homologado em 14 de julho de 2025, RESOLVE registrar os preços da  
empresa HRX PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ.: 11.634.742/0001-95, com sede na  Rua João de Moraes 
Cardoso – nº 1.361 - Loja – Centro – Nilópolis/RJ – CEP 26.540-100, Tel.: (21) 2691-1147  e e-mail:  
hrxcomercial@hotmail.com,  neste ato representado pelo Sr. Carlos Henrique de Lima, portador da Carteira de 
Identificação nº RG n° 08.649.643-7 e CPF nº 001.277.347-67, indicado e qualificado nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação 
Nº 90.033/2025 e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO É a Formação de Ata de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos para aos usuários do Sistema Único de Saúde da Rede Pública nas unidades de urgência e/ou 
emergência do município de Angra dos Reis, para atender aos órgãos e entidades da Prefeitura de Angra dos Reis 
– PCRJ que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 90.033/2025 e/ou no Termo de Referência. 
 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

49 150300 AMP 
BUTILESCOPOLAMINA,BROMETO 20 
MG/MLSOLINJETÁVELAMP 1 ML FARMACE/FARMACE  R$ 0,96 R$ 144.288,00 

132 64980 AMP GLICOSE 25% – AMP 10 ML SAMTEC/SAMTEC  R$ 0,49 R$ 31.840,20 

136 80100 AMP GLICOSE 50 % – AMP 10 ML SAMTEC/SAMTEC  R$ 0,49 R$ 39.249,00 

142 80100 
FRS/AM

P 
HIDROCORTISONA 100MG – AMP 

FRESENIUS/FRESENIU

S  
R$ 2,9900 R$ 239.499,00 

185 1260 
FRS/AM

P 
MILRINONA 1 MG/ML – 10 ML F/A 

FRESENIUS/FRESENIU

S  
R$ 64,1800 R$ 80.866,80 

194 10044 AMP NITROGLICERINA 5MG/ML – AMP 10ML CRISTALIA/CRISTALIA  R$ 35,0000 R$ 351.540,00 

239 6300 
FRS/AM

P 
SUXAMETÔNIO 100 MG – F/A 10ML BLAU / BLAU  R$ 20,9000 R$ 131.670,00 

Valor Total da ARP R$ 1.018.953,00 (Um milhão dezoito mil e novecentos e cinquenta e três reais ) 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso], a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do 
Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas. 
 
Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação 
dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 
 

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 
prorrogação e o quantitativo renovado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o 
desempenho das empresas na execução das obrigações anteriormente assumidas. 
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Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa 
de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da 
prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO 

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação 
da Ordem de Fornecimento correspondente. 
 
Parágrafo Único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente: 
a) o número da Ata; 
b) a descrição do produto; 
c) o local, hora e prazo do fornecimento; 
d) o valor da requisição; 
e) as condições de pagamento; 
f) as penalidades; 
g) a garantia contratual. 
 
CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 
63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) 
dias, a contar da data do protocolo do documento de cobrança no setor competente do órgão ou entidade 
requisitante. 
 
Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, 
protocolado na SECRETARIA DE SAÚDE. 
 

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à 
CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da 
reapresentação válida desses documentos. 
 

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento 
realizado e aceito, sem que a SECRETARIA DE SAÚDE esteja obrigada a pagar o valor total do contrato caso todo 
o quantitativo do objeto previsto na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito. 
 

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de 
fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a 
variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia 
da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, 
limitados a 12% ao ano. 
 

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente aberta 
em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL 

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração. 
 
Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que 
tiverem seus preços registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de 
Referência Anexo I e desta Ata de Registro de Preços. 
 
Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a 
comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a 
requisição dos materiais e/ou publicação dos preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos 
Reis. 
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Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, 
do respectivo formulário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas 
beneficiárias que tiverem seus preços registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência 
mínima descrita no Termo de Referência Anexo I, para entrega no local indicado. 
 
Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho. 
 
Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante 
o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão. 
 

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus 
preços registrados se comprometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente 
atualizada. 
 

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar 
disponível a qualquer tempo. 
 

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa 
beneficiária por vícios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas 
no Termo de Referência Anexo I, ainda que verificados posteriormente. 
 

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da 
Ata de Registro de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua 
apresentação. 
 

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preços registrados o ônus resultante 
de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de 
seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do edital e com as obrigações 
assumidas na presente Ata de Registro de Preço. 
 

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do 
Titular do Órgão Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das 
penalidades previstas no Edital. 
 
CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido 
caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 
do Edital, sujeitando-a às penalidades previstas no parágrafo segundo desta Cláusula. 
 
Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, a SECRETARIA 
DE SAÚDE poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, 
previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 
 

(a) Advertência; 

(b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do 
Contrato; 

(c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, 
conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, 
inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; 

(d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
Parágrafo Segundo – A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros: 
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1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, 
em caso de atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. 
Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer 
a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 
atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
 
2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 
atraso no fornecimento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da 
obrigação assumida; 
 

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do 
Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da 
CONTRATADA;  
 

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para 
reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 
(vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato. 
 

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
 

Parágrafo Terceiro – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa 
prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais 
formalidades legais. 
 

Parágrafo Quarto – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do 
Contrato. 
 

Parágrafo Quinto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter 
compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas 
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 

Parágrafo Sexto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante 
requerimento expresso nesse sentido. 
 

Parágrafo Sétimo – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, 
nenhum pagamento será efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou 
da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que 
autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 
 

Parágrafo Oitavo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 

Parágrafo Nono – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO 
REGISTRADO 

 
Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização periódica, 
voltada à manutenção da conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 
 
Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete 
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modificação significativa e suficiente a alterar o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como 
pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro 
de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013. 
 
Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por 
motivos adversos e imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 
 

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos 
preços e sua adequação aos praticados pelo mercado; 
 

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos 
assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas; 
 

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual 
oportunidade de negociação. 
 

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa 
beneficiária, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
 

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer 
antes da solicitação do serviço; 
 

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, 
assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de 
negociação. 
 

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 
de Registro de Preços para aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 
 

a) pelo decurso do prazo de vigência; 
 

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
 

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações 
previstas na ata, mediante demonstração suficiente; 
 

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas; 
 

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado. 
 

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 
 

I – Por iniciativa da Administração: 
 

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 
 

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato; 
 

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada; 
 

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 
justificativa aceitável; 
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e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; 
 

f) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 
14.133/2021; 
 

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração; 
 
II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a 
impossibilidade de cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela 
Administração. 
Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração 
Pública Municipal, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico 
para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 
 

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes 
remanescentes para a formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e 
observado o preço da proposta vencedora, bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto no 
Edital. 
 

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e 
comunicado à empresa beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no 
Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, juntando-se o comprovante da notificação aos autos do processo 
em que reduzido a termo o registro de preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 
presente Ata de Registro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou 
privilegiado que seja. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS   
Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.033/2025 e as propostas 
de preço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão. 
 
E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas, que também o assinam. 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

 
 
 
 
 
 
 

-------------------------------------------------- 
Rodrigo Cardoso Ramos 

Secretário de Saúde 
 

HRX PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

 
 
 
 
 
 
 

------------------------------------------------------ 
Carlos Henrique de Lima  

Representante Legal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 210/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.033/2025 

 MENOR PREÇO POR ITEM  
 

Aos 18 dias do mês de Julho do ano de 2025, na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO 
DE ANGRA DOS REIS, por meio do SECRETARIA DE SAÚDE, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal 
nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo 
Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do 
resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.033/2025, realizado por meio do processo 
administrativo nº SEI-2025-15001301, homologado em 14 de julho de 2025, RESOLVE registrar os preços da  
empresa MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A, CNPJ.: 
07.752.236/0001-23, com sede na Rua Ernesto Wild, nº 2460, Bairro Industrial, CEP 96880-000, Vera Cruz/RS, 
Tel.: (51) 3718.7600  e e-mail: contratos@medlive.com.br, licitacaomedlive@medlive.com.br, neste ato 
representado pelo Sr. LUCAS HENN NAGEL, portador da Carteira de Identificação nº 2107005064  e CPF nº 
022.525.080-27, indicado e qualificado nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na 
quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação Nº 90.033/2025 e aquelas 
enunciadas nas Cláusulas que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO É a Formação de Ata de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos para aos usuários do Sistema Único de Saúde da Rede Pública nas unidades de urgência e/ou 
emergência do município de Angra dos Reis, para atender aos órgãos e entidades da Prefeitura de Angra dos Reis 
– PCRJ que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 90.033/2025 e/ou no Termo de Referência. 
 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

96 150300 AMP DEXAMETASONA 4MG/ML –2,5 ML AMP HYPOFARMA  R$ 0,8000 R$ 120.240,00 

103 10044 AMP DOBUTAMINA 12,5 MG/ML – AMP 20ML HYPOFARMA  R$ 4,9979 R$ 50.198,91 

112 29988 
FRS/AM

P 
ERITROPOETINA 4000 UI 1 ML – F/A NUTRIEX  R$ 20,9800 R$ 629.148,24 

204 90000 AMP ONDANSETRONA 2 MG/ML – AMP 4 ML HYPOFARMA R$ 0,9600 R$ 86.400,00 

255 64800 AMP VITAMINAS DO COMPLEXO B – AMP 2 ML HYPOFARMA  R$ 1,0100 R$ 65.448,00 

Valor Total da ARP R$ 951.435,15 (Novecentos e cinquenta e um mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e quinze centavos) 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso], a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do 
Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas. 
 
Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação 
dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 
 

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 
prorrogação e o quantitativo renovado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o 
desempenho das empresas na execução das obrigações anteriormente assumidas. 
 

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa 
de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da 
prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

mailto:contratos@medlive.com.br
mailto:licitacaomedlive@medlive.com.br
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CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO 

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação 
da Ordem de Fornecimento correspondente. 
 
Parágrafo Único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente: 
a) o número da Ata; 
b) a descrição do produto; 
c) o local, hora e prazo do fornecimento; 
d) o valor da requisição; 
e) as condições de pagamento; 
f) as penalidades; 
g) a garantia contratual. 
 
CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 
63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) 
dias, a contar da data do protocolo do documento de cobrança no setor competente do órgão ou entidade 
requisitante. 
 
Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, 
protocolado na SECRETARIA DE SAÚDE. 
 

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à 
CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da 
reapresentação válida desses documentos. 
 

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento 
realizado e aceito, sem que a SECRETARIA DE SAÚDE esteja obrigada a pagar o valor total do contrato caso todo 
o quantitativo do objeto previsto na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito. 
 

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de 
fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a 
variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia 
da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, 
limitados a 12% ao ano. 
 

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente aberta 
em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL 

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração. 
 
Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que 
tiverem seus preços registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de 
Referência Anexo I e desta Ata de Registro de Preços. 
 
Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a 
comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a 
requisição dos materiais e/ou publicação dos preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos 
Reis. 
 

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, 
do respectivo formulário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas 
beneficiárias que tiverem seus preços registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência 
mínima descrita no Termo de Referência Anexo I, para entrega no local indicado. 
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Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho. 
 
Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante 
o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão. 
 

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus 
preços registrados se comprometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente 
atualizada. 
 

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar 
disponível a qualquer tempo. 
 

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa 
beneficiária por vícios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas 
no Termo de Referência Anexo I, ainda que verificados posteriormente. 
 

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da 
Ata de Registro de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua 
apresentação. 
 

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preços registrados o ônus resultante 
de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de 
seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do edital e com as obrigações 
assumidas na presente Ata de Registro de Preço. 
 

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do 
Titular do Órgão Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das 
penalidades previstas no Edital. 
 
CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido 
caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 
do Edital, sujeitando-a às penalidades previstas no parágrafo segundo desta Cláusula. 
 
Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, a SECRETARIA 
DE SAÚDE poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, 
previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 
 

(a) Advertência; 

(b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do 
Contrato; 

(c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, 
conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, 
inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; 

(d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
Parágrafo Segundo – A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros: 
 

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, 
em caso de atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. 
Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer 
a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 
atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
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2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 
atraso no fornecimento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da 
obrigação assumida; 
 

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do 
Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da 
CONTRATADA;  
 

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para 
reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 
(vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato. 
 

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
 

Parágrafo Terceiro – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa 
prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais 
formalidades legais. 
 

Parágrafo Quarto – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do 
Contrato. 
 

Parágrafo Quinto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter 
compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas 
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 

Parágrafo Sexto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante 
requerimento expresso nesse sentido. 
 

Parágrafo Sétimo – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, 
nenhum pagamento será efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou 
da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que 
autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 
 

Parágrafo Oitavo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 

Parágrafo Nono – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO 
REGISTRADO 

 
Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização periódica, 
voltada à manutenção da conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 
 
Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete 
modificação significativa e suficiente a alterar o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como 
pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro 
de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013. 
 
Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por 
motivos adversos e imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 
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a) convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos 
preços e sua adequação aos praticados pelo mercado; 
 

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos 
assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas; 
 

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual 
oportunidade de negociação. 
 

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa 
beneficiária, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
 

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer 
antes da solicitação do serviço; 
 

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, 
assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de 
negociação. 
 

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 
de Registro de Preços para aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 
 

a) pelo decurso do prazo de vigência; 
 

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
 

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações 
previstas na ata, mediante demonstração suficiente; 
 

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas; 
 

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado. 
 

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 
 

I – Por iniciativa da Administração: 
 

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 
 

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato; 
 

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada; 
 

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 
justificativa aceitável; 
e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; 
 

f) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 
14.133/2021; 
 

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração; 
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II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a 
impossibilidade de cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela 
Administração. 
Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração 
Pública Municipal, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico 
para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 
 

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes 
remanescentes para a formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e 
observado o preço da proposta vencedora, bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto no 
Edital. 
 

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e 
comunicado à empresa beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no 
Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, juntando-se o comprovante da notificação aos autos do processo 
em que reduzido a termo o registro de preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 
presente Ata de Registro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou 
privilegiado que seja. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS   
Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.033/2025 e as propostas 
de preço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão. 
 
E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas, que também o assinam. 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

 
 
 
 
 
 
 
 

-------------------------------------------------- 
Rodrigo Cardoso Ramos 

Secretário de Saúde 
 

MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 
PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A 

 
 
 
 
 
 
 

------------------------------------------------------ 
Lucas Henn Nagel 

Representante Legal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 211/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.033/2025 

 MENOR PREÇO POR ITEM  
 

Aos 18 dias do mês de Julho do ano de 2025, na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO 
DE ANGRA DOS REIS, por meio do SECRETARIA DE SAÚDE, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal 
nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo 
Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do 
resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.033/2025, realizado por meio do processo 
administrativo nº SEI-2025-15001301, homologado em 14 de julho de 2025, RESOLVE registrar os preços da  
empresa ALMEIDA FARMACEUTICA LTDA, CNPJ.: 40.455.009/0001-01 , com sede na Av. Vereda dos Buritis, n877, 
Qd. 50 Lt. 37 Moinho dos Ventos - Goiânia/ GO – CEP.:  74.371-525 , Tel.: 62 4101-8632 / 62 99318-0672 e e-mail: 
licitacoes@almeidafarmaceutica.com.br, neste ato representado pelo Sr. Welder dos Reis Irias de Almeida, 
portador da Carteira de Identificação nº 68564 - CTPS/GO e CPF nº 004.234.151-58, indicado e qualificado nesta 
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas 
no Edital de licitação Nº 90.033/2025 e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO É a Formação de Ata de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos para aos usuários do Sistema Único de Saúde da Rede Pública nas unidades de urgência e/ou 
emergência do município de Angra dos Reis, para atender aos órgãos e entidades da Prefeitura de Angra dos Reis 
– PCRJ que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 90.033/2025 e/ou no Termo de Referência. 
 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

148 4284 FR 
INSULINA HUMANA LISPRO HUMALOG 100 UI 10 
ML LISPRO  R$ 208,9800 R$ 895.270,32 

150 4284 FR 
INSULINA HUMANA REGULAR 100UI/ML F/A 
10ML NOVONORDISK  R$ 76,8000 R$ 329.011,20 

226 20700 CAP SACCHAROMYCES 200 MG – CAP CIFARMA  R$ 1,8900 R$ 39.123,00 

228 10044 FR 
SALMETEROL 25 MCG + FLUTICASONA 125 MCG 
120 DOSES SPRAY – FR GLENMARK  R$ 79,5500 R$ 799.000,20 

Valor Total da ARP R$ 2.062.404,72 (Dois milhões, sessenta e dois mil e quatrocentos e quatro reais e setenta e dois centavos) 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso], a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do 
Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas. 
 
Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação 
dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 
 

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 
prorrogação e o quantitativo renovado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o 
desempenho das empresas na execução das obrigações anteriormente assumidas. 
 

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa 
de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da 
prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
 

mailto:licitacoes@almeidafarmaceutica.com.br
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CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO 

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação 
da Ordem de Fornecimento correspondente. 
 
Parágrafo Único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente: 
a) o número da Ata; 
b) a descrição do produto; 
c) o local, hora e prazo do fornecimento; 
d) o valor da requisição; 
e) as condições de pagamento; 
f) as penalidades; 
g) a garantia contratual. 
 
CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 
63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) 
dias, a contar da data do protocolo do documento de cobrança no setor competente do órgão ou entidade 
requisitante. 
 
Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, 
protocolado na SECRETARIA DE SAÚDE. 
 

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à 
CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da 
reapresentação válida desses documentos. 
 

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento 
realizado e aceito, sem que a SECRETARIA DE SAÚDE esteja obrigada a pagar o valor total do contrato caso todo 
o quantitativo do objeto previsto na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito. 
 

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de 
fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a 
variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia 
da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, 
limitados a 12% ao ano. 
 

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente aberta 
em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL 

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração. 
 
Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que 
tiverem seus preços registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de 
Referência Anexo I e desta Ata de Registro de Preços. 
 
Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a 
comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a 
requisição dos materiais e/ou publicação dos preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos 
Reis. 
 

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, 
do respectivo formulário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas 
beneficiárias que tiverem seus preços registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência 
mínima descrita no Termo de Referência Anexo I, para entrega no local indicado. 
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Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho. 
 
Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante 
o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão. 
 

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus 
preços registrados se comprometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente 
atualizada. 
 

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar 
disponível a qualquer tempo. 
 

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa 
beneficiária por vícios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas 
no Termo de Referência Anexo I, ainda que verificados posteriormente. 
 

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da 
Ata de Registro de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua 
apresentação. 
 

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preços registrados o ônus resultante 
de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de 
seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do edital e com as obrigações 
assumidas na presente Ata de Registro de Preço. 
 

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do 
Titular do Órgão Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das 
penalidades previstas no Edital. 
 
CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido 
caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 
do Edital, sujeitando-a às penalidades previstas no parágrafo segundo desta Cláusula. 
 
Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, a SECRETARIA 
DE SAÚDE poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, 
previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 
 

(a) Advertência; 

(b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do 
Contrato; 

(c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, 
conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, 
inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; 

(d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
Parágrafo Segundo – A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros: 
 

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, 
em caso de atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. 
Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer 
a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 
atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
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2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 
atraso no fornecimento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da 
obrigação assumida; 
 

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do 
Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da 
CONTRATADA;  
 

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para 
reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 
(vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato. 
 

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
 

Parágrafo Terceiro – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa 
prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais 
formalidades legais. 
 

Parágrafo Quarto – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do 
Contrato. 
 

Parágrafo Quinto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter 
compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas 
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 

Parágrafo Sexto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante 
requerimento expresso nesse sentido. 
 

Parágrafo Sétimo – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, 
nenhum pagamento será efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou 
da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que 
autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 
 

Parágrafo Oitavo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 

Parágrafo Nono – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO 
REGISTRADO 

 
Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização periódica, 
voltada à manutenção da conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 
 
Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete 
modificação significativa e suficiente a alterar o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como 
pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro 
de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013. 
 
Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por 
motivos adversos e imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 



 

  ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

  MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

  SECRETARIA DE SAÚDE 

 

5 

 

Processo nº   2025-15001301 
 

 

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos 
preços e sua adequação aos praticados pelo mercado; 
 

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos 
assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas; 
 

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual 
oportunidade de negociação. 
 

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa 
beneficiária, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
 

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer 
antes da solicitação do serviço; 
 

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, 
assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de 
negociação. 
 

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 
de Registro de Preços para aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 
 

a) pelo decurso do prazo de vigência; 
 

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
 

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações 
previstas na ata, mediante demonstração suficiente; 
 

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas; 
 

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado. 
 

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 
 

I – Por iniciativa da Administração: 
 

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 
 

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato; 
 

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada; 
 

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 
justificativa aceitável; 
e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; 
 

f) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 
14.133/2021; 
 

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração; 
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II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a 
impossibilidade de cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela 
Administração. 
Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração 
Pública Municipal, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico 
para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 
 

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes 
remanescentes para a formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e 
observado o preço da proposta vencedora, bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto no 
Edital. 
 

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e 
comunicado à empresa beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no 
Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, juntando-se o comprovante da notificação aos autos do processo 
em que reduzido a termo o registro de preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 
presente Ata de Registro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou 
privilegiado que seja. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS   
Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.033/2025 e as propostas 
de preço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão. 
 
E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas, que também o assinam. 
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